
Announcement Tax

A08006 8 January 2008

8 January 2008
A08006 (1)

Portugal: New official forms for reduced withholding tax on dividends

Clearstream Banking1 hereby informs customers that, effective

1 January 2008
the official forms Mod 21-RFI and Mod 22-RFI must be used for obtaining a reduced rate of withholding 
tax on dividends under the convention for the avoidance of double taxation.

Background
The new forms were approved on the 31 December 2007 by Despacho Ministerial N° 30.359 and were 
officially published by the Portuguese Tax Authorities on 7 January 2008.

The changes are as follows:

• Mod 21-RFI replaces forms Mod 7-RFI and Mod 8-RFI; and

• Mod 22-RFI replaces forms Mod 13-RFI and Mod 14-RFI.

Impact on customers
From now on and according to Clearstream Banking’s current tax procedure for Portuguese securities, 
final beneficial owners qualifying for the benefit of a reduced rate of withholding tax in accordance with 
a Double Taxation Treaty (DTT) between their country of residence and Portugal should complete and 
submit the following forms:

• Mod 21-RFI (see Appendix 1) for obtaining relief at source on dividend payments; or

• Mod 22-RFI (see Appendix 2) for applying for refund of withholding tax on dividend payments.

This is in addition to the tax certification required for obtaining relief at source or refund of withholding 
tax on dividends as explained in the Customer Tax Guide (Portugal).

Further impacts may be expected from the publication of the 2008 State Budget Law N° 67-A/2007. 
Clearstream Banking continues to monitor the situation and will provide additional information as soon 
as it is available.

Availability of the new forms
The new Mod-21 RFI and Mod-22 RFI forms are available at:

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

Further information
For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

1. Clearstream Banking in this Announcement refers collectively to Clearstream Banking Frankfurt (CBF) and Clearstream Banking 
Luxembourg (CBL). CBF and CBL are Deutsche Börse Group companies.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/
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Appendix 1. Mod 21-RFI Claim for total or partial exemption from 
Portuguese withholding tax

A copy of the form Mod-21 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.



COPY FOR THE ENTITY OBLIGED TO WITHHOLD TAX
EXEMPLAR DESTINADO À ENTIDADE OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTE

MOD. 
21-RFI

1

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

2

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

3

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos mencionados no presente formulário e que estão correctos todos os elementos nele 
indicados. Mais declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

I state that I am (the entity identified in Box I is) the beneficial owner of the income mentioned in this form and that the information included here-
in is accurate. I further declare that this income is not effectively connected with any permanent establishment or fixed base situated in Portugal.

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE

VII

Local
City

_____________/________/________

Assinatura:
Signature:

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Signatário Autorizado:
Nome
Authorized signatory:
Name

Função:
Title/Position:

A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)
QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)

IV

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal ?
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%  ?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of income in a percentage of 10%  or more?

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos ?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income?
Em caso afi rmativo especifi que
If yes, please specify

1 - No(s) ano(s) civil(is) em que os rendimentos vão ser pagos ou colocados à sua disposição, vai residir em Portugal ?
1 - Will you stay in Portugal during the calendar year(s) in which the income will be paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique a estimativa do número de dias de permanência 
If yes, please indicate the estimated number of days of your stay

3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD)
3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD)

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal ?
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

Em caso afi rmativo, indique o endereço 
If yes, please  indicate the address

    __________/________/________
e a nacionalidade
and your nationality

IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALV

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
TAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in  the country of residence
NIF no país de residência

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)

________________________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    



Form. mod. 21 - RFI (Pedido de dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar a dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português, quando 
o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha celebrado Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação. 

Deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos obtidos em território português (ou pelo seu 
representante legal em Portugal)  destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente 
do Estado da residência do benefi ciário efectivo dos rendimentos, à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o 
compõem. O formulário é válido pelo prazo de um ano, contado a partir da data respectiva certifi cação pela autoridade 
competente do Estado de residência do benefi ciário dos rendimentos. O benefi ciário dos rendimentos deverá informar 
imediatamente a entidade devedora ou pagadora caso se verifi quem alterações nos pressupostos de que depende a dispensa 
total ou parcial de retenção na fonte. No caso de dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida, o 
formulário deverá ser entregue ao intermediário fi nanceiro junto do qual o benefi ciário efectivo tem a conta de valores mobiliários 
que, por sua vez, o reencaminhará para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.    

Qualquer que seja a natureza dos rendimentos indicados no quadro II a entrega do formulário junto da entidade portuguesa 
obrigada a efectuar a retenção na fonte deverá verifi car-se até à data em que ocorre essa obrigação. Essa entidade conservará 
o exemplar que lhe foi remetido, devendo apresentá-lo apenas quando solicitado e no prazo que for fi xado.

O pedido de dispensa de retenção na fonte só se considera entregue quando o formulário estiver integral e correctamente 
preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades fi scais competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou Convenção 
para Evitar Dupla Tributação, e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo, neste último caso, a quarta 
página ser impressa em triplicado no verso das três primeiras.                   

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, devem 
estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de Identifi cação 
Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deverá ainda ser preenchido o 
NIF português que, caso não exista, será obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.               
                      

QUADRO  II
Neste quadro, destinado à identifi cação dos rendimentos, deve assinalar-se a natureza dos rendimentos que vão ser obtidos em 
Portugal de acordo com as defi nições e/ou âmbito de aplicação dos artigos da Convenção Para Evitar a Dupla Tributação aplicável. 
Em particular, o campo 8 (prestações de serviços) deve ser assinalado relativamente aos casos que caiam no âmbito do artº 7º 
da Convenção, isto é, quando se trate de rendimentos de prestações de serviços a incluir no lucro das empresas.
O código ISIN é de preenchimento obrigatório, quando exista, dispensando a indicação da entidade emitente.
Deverá ser entregue um único formulário a cada entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto sobre rendimentos obtidos em território português.   
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários.        
                              

QUADRO  V
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário detém acções ou valores mobiliários representativos de 
dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.  
Como se referiu em “observações prévias”, será esta entidade que reencaminhará o formulário, depois de devidamente preenchido 
e certifi cado, para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.            
                           

QUADRO VI
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário dos rendimentos, a identifi car  obrigatoriamente apenas nos 
casos em que este  pretenda que seja o seu representante legal a solicitar a dispensa total ou parcial da retenção na fonte do 
imposto devido em Portugal. 

QUADRO  VII
A declaração constante deste quadro deve ser assinada pelo benefi ciário efectivo, ou pelo seu representante legal em 
Portugal. 

QUADRO  IV
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável. 

QUADRO  III
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado da residência do benefi ciário dos 
rendimentos. 



BOX V 
This box must only be completed in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermedi-
ary non resident in Portugal on behalf of the benefi cial owner.
As above referred in the preliminary observations, this entity will forward the form, after duly fi lled in and certifi ed, to the entity 
resident in Portugal obliged to withhold tax.
 

BOX VI
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative, this completion is only mandatory in cases, where the 
benefi cial owner wants the legal representative to claim the total or partial exemption from withholding tax due in Portugal.
 

BOX VII
The statement in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal.
 

BOX  IV
Answer “Yes” or “No” to the questions and specify whenever applicable.

BOX  III
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner‘s State of residence. 

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner of the income. The name /business name, as well as the address, must be 
complete and in capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one from the benefi cial 
owner’s country of residence. The Portuguese TIN must also be entered. In case it does not exist, it must be required by the entity 
obliged to withhold tax. The indication of the e-mail address is optional.
 

BOX II
This box is intended to identify the income. The nature of the income that will be derived in Portugal, accordingly to the defi nitions 
and/or application scope of the articles of the applicable Convention for the Avoidance of Double Taxation, must be marked. In 
particular, box 8 (services rendered) must be marked in cases provided for under Article 7 of the Convention i.e. if the income 
derived as a consideration for services rendered is included in the business profi ts. 
It is mandatory to complete the ISIN code, whenever there is one, being not necessary to indicate the issuer.
Each entity resident in Portugal obliged to withhold tax from income derived in Portuguese territory must receive a single form.
If there are not enough lines, please use the number of forms necessary.

The purpose of this form is to claim total or partial exemption from Portuguese withholding tax, in cases where the benefi cial 
owner is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner of the income derived in Portuguese territory (or by the legal representa-
tive in Portugal). After each copy is duly certifi ed by the competent tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it 
must be sent to the entity indicated at the right bottom. The validity of the form will be for one year, beginning on the date 
the competent authority certifi es the State of residence of  the benefi cial owner of the income. In case any of the requeri-
ments to grant partial or total relief of  withholding tax at source cases to be verifi ed the benefi cial owner of the income will inform 
the paying agent immediatly. As to dividends from shares and interest from debt securities, the form must be sent to the fi nancial 
intermediary that holds the securities in an account on behalf of benefi cial owner. Afterwards the fi nancial intermediary will forward 
the form to the entity resident in Portugal obliged to withhold tax.

Whatever the nature of the income in box II, the form must be submitted to the Portuguese entity obliged to withhold tax, until the 
date in which the obligation to withhold tax arises. This entity will keep the copy and will present it only when required within the 
established deadline. 

The claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax is deemed to be submitted only when the form is entirely 
and correctly fi lled in. 

This form is available at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoid-
ance of Double Taxation and also on the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt. In case it is downloaded from this webpage, the 
fourth page has to be printed out in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.
 

PRELIMINARY  OBSERVATIONS:

Form mod. 21 – RFI (Claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax)

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 
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Appendix 2. Mod 22-RFI Claim for repayment of Portuguese tax on 
dividends from shares and interest from debt securities

A copy of the form Mod-22 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.
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MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR DSRI
EXEMPLAR DESTINADO À DSRI 1

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________ WHERE IT IS LIABLE TO 
INCOME TAX

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, ONDE ESTÁ 
SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO 2

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________ WHERE IT IS LIABLE TO 
INCOME TAX

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, ONDE ESTÁ 
SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO 3

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________ WHERE IT IS LIABLE TO 
INCOME TAX

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, ONDE ESTÁ 
SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
 IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
 NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
FAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in the country of residence 
NIF no país de residência

QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)
 QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)V
A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal? 
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of the income in a percentage of 10% or more?

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income? 

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS
1 - No ano civil em que os rendimentos foram pagos ou colocados à sua disposição, residiu em Portugal? 
1 - Did you stay in Portugal during the calendar year in which the income was paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique o número de dias de permanância
If yes, please indicate the number of days of your stay

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal?    

Em caso afi rmativo, indique o endereço
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

If yes, please indicate the address ____________________________________________________________________________________________________
3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD) _________/_____/_____         e a nacionalidade ________________________________________________

3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD) _________/_____/_____       and your nationality  ________________________________________________

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Em caso afi rmativo, especifi que
If yes, please specify
_______________________________________________________________________________________________________________________________  
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                 Não  No
                      

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVIII
NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

 STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE
 DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGALIX

IBAN

SWIFT/BIC CODE

2. Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos a que respeita este formulário, estando correctos todos os elementos nele indicados. Mais 
declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

Local
City

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)                   /            /        

Nome
Name

Função
Title / Position

2. I state that  I am (the entity identifi ed in Box I is) the benefi cial owner of the income mentioned in this form and that the information included herein is accurate. I further state that this income is 
not effectively connected with any permanent establishment or fi xed base situated in Portugal.

Signatário Autorizado
Authorized signatory

Assinatura
Signature

1. Solicito por este meio o reembolso do imposto português retido na fonte e o seu depósito na seguinte conta bancária, da qual sou titular:
1. I hereby claim the repayment of the Portuguese withholding tax, and its deposit on the following bank account, from which I'm the benefi cial owner:

3. Declaro que fi co ciente de que com o depósito na conta indicada no ponto 1. a DGCI se considera desonerada de qualquer responsabilidade quanto ao destino posterior da respectiva im-
portância. Caso não seja indicada conta bancária, o reembolso será efectuado através de cheque remetido para o endereço constante do Quadro I
3. I certify, I'm aware that with a deposit account indicated in item 1. the DGCI is not responsible for the further use given to the account amounts. In case there is no indication of bank account, 
the repayment will be carried out by cheque forwarded to the adress indicated in Box I.

 STATEMENT BY THE ENTITY RESIDENT IN PORTUGAL OBLIGED TO WITHHOLD TAX
 DECLARAÇÃO DA ENTIDADE RESIDENTE EM PORTUGAL QUE SE ENCONTRA OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTEVII

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

Declaramos que a entidade identifi cada no Quadro I auferiu os rendimentos mencionados no Quadro II e que os montantes do imposto retido indicados no mesmo 
Quadro foram entregues pela guia n.º _________________________, de  ___/___/____.
We certify that the entity identifi ed in Box I gained the income mentioned in Box II and that the amounts of withholding tax indicated in the same Box were delivered by 
the remittance form  _________________________, of  ___/___/____.

LOCAL
CITY

DATA
DATE

NIF
TIN

SIGNATÁRIO AUTORIZADO
AUTHORIZED SIGNATORY

FUNÇÃO
TITLE/POSITION

ASSINATURA
SIGNATURE



QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, 
devem estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de 
Identifi cação Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deve ainda ser 
preenchido o NIF português, que foi prévia e obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte 
de imposto, excepto se o formulário for directamente remetido à DSRI pelo benefi ciário efectivo do rendimento, caso em que é 
dispensado o seu preenchimento. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.       
                             

QUADRO  II
Depois de assinalada com “X” a natureza do rendimento a que se refere o pedido de reembolso, devem ser preenchidas todas 
as colunas do respectivo quadro, em conformidade com o solicitado. Na coluna (2) deve inscrever-se obrigatoriamente o código 
ISIN. Quando não exista código ISIN, e apenas nesse caso, deverá indicar-se a designação do valor mobiliário (exemplo: 
“acções ao portador da sociedade …”).
Todos os valores inscritos devem ser expressos em euros, calculados à taxa de câmbio que tenha sido utilizada para efeitos 
de retenção na fonte.
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários. 
                              

QUADRO  III
Este quadro deve ser preenchido, assinado e devidamente autenticado pelo intermediário fi nanceiro residente em Portugal 
(ou pelo representante legal em Portugal de entidade registadora ou depositária de quaisquer valores mobiliários que não seja 
considerada residente em território português). Se o intermediário fi nanceiro residente em Portugal for a entidade que se encontra 
obrigada a proceder à retenção na fonte do imposto, deverá indicar o número e a data da guia pela qual o imposto retido foi 
entregue, não sendo necessário preencher o quadro VII. Caso contrário, o Quadro VII é de preenchimento obrigatório.
Este quadro não deverá ser preenchido quando não se verifi que a intervenção de qualquer intermediário fi nanceiro residente 
em Portugal nem de representante legal em Portugal de entidade registadora ou depositária de quaisquer valores mobiliários 
que não seja considerada residente em território português (por exemplo se os valores mobiliários, nos termos do Código dos 
Valores Mobiliários, estiverem registados ou depositados junto da entidade emitente).

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar o reembolso do imposto português sobre dividendos de acções e juros de valores 
mobiliários representativos de dívida, quando o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha 
celebrado Convenção para Evitar a Dupla Tributação. 
  
O presente formulário deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos, ou pelo seu representante 
legal em Portugal, destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente do Estado 
de residência do benefi ciário dos rendimentos,  à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o compõem.

O formulário destinado à administração fi scal portuguesa deve ser enviado para a Direcção de Serviços das Relações Internac-
ionais (DSRI), para a morada nele indicada, no prazo máximo de dois anos, contados a partir do termo do ano em que se 
verifi cou o facto gerador do imposto, salvo se prazo mais dilatado estiver previsto na Convenção.

O pedido de reembolso só se considerará entregue quando o formulário estiver integral e correctamente preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades tributárias competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou 
Convenção para Evitar a Dupla Tributação e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo neste último caso 
a quarta página ser impressa em triplicado, no verso das três primeiras. 

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  VIII
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário efectivo dos rendimentos, sendo de preenchimento obrigatório 
apenas nos casos em que este pretenda que seja o seu representante legal a solicitar o reembolso do imposto português.  

QUADRO  IX

QUADRO  IV
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado de residência do benefi ciário efectivo 
dos rendimentos.                               
     

QUADRO V
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável.

QUADRO  VI
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário efectivo dos rendimentos detém acções ou valores 
mobiliários representativos de dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.

QUADRO  VII
Quadro destinado à identificação da entidade residente em Portugal que se encontra obrigada a efectuar a 
retenção na fonte do imposto, devendo os elementos dele constantes estar correcta e completamente preenchidos.  

Form. mod. 22 - RFI (Pedido de reembolso do imposto português sobre dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida)

As declarações constantes deste quadro devem ser assinadas pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos ou pelo seu represen-
tante legal em Portugal, os quais fi cam responsáveis pela veracidade das mesmas.



BOX IV 
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner’s State of residence. 

BOX  V
Answer YES or NO, to the questions and specify whenever applicable. 

BOX  VI
This box must be fi lled in only in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermediary 
not resident in Portugal on behalf of the benefi cal owner. 

BOX  VII
This box is intended to identify the entity resident in Portugal which is obliged to withhold tax. The information must be fi lled in 
completly and correctly.  

BOX  VIII
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative in Portugal. Its completion is mandatory only in cases 
where the benefi cial owner wants the legal representative to claim the repayment of the Portuguese tax.  

BOX  IX
The statements in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal, which 
are responsible for the accuracy of information herein indicated.  

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 

The purpose of this form is to claim the repayment from Portuguese tax on dividends from shares and interest from debt 
securities in cases where the benefi ciary of the income is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention 
for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner or by the legal representative in Portugal. After each copy is duly certifi ed 
by the tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it must be sent to the entity indicated at the right bottom.

The copy for the Portuguese tax administration must be sent to Direcção de Serviços das Relações Internacionais (DSRI) to the 
address indicated in it within a period not exceeding two years as from the end of the year of the taxable event, unless 
there is a wider deadline foreseen in the Convention.

The claim for repayment will be deemed to be submitted only when the form is entirely and correctly fi lled in. This form is available 
at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxa-
tion and also at the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt . In case it is downloaded from this webpage, the fourth page has to be 
printed in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.  

PRELIMINARY OBSERVATIONS:

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner. The name/business name, as well as the address must be complete and in 
capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one of the benefi cial owner’s country of 
residence. The Portuguese TIN which was previously and mandatorily requested by the entity obliged to withhold tax, must also 
be entered. Its completion is dismissed in cases where the form is sent to DSRI directly by the benefi cial owner. The indication 
of the e-mail is optional. 

BOX  II
After marking with an «X» the nature of the income related to the claim for repayment, please complete every column in this box 
in compliance with the requested. On column (2), the ISIN code is mandatory. In cases where the ISIN code doesn’t exist, and 
only in those cases, the box must be fi lled in with the description of the securities (example: bearer shares of company…) 
Every amount must be indicated in euro, calculated at the exchange rate that was used for the withholding tax.
If there are not lines enough, please use the number of forms necessary.

BOX  III
This box must be fi lled in, signed and duly certifi ed by the fi nancial intermediary resident in Portugal (or by the legal representa-
tive of the registration or depository entity of any debt securities which is not considered a resident in Portuguese territory). If 
the fi nancial intermediary resident in Portugal is the entity obliged to withhold tax, it should indicate the number and the date of 
the remittance form by wich the withholding tax was delivered and it does not have to complete box VII. On the contrary, it is 
mandatory to complete box VII.
This box shall not be fi lled in when there is an intervention of any fi nancial intermediary resident in Portugal or any legal repre-
sentative of the registration or depository entity of any debt securities which is not considered a resident in Portugal (for example, 
if the securities, under the securities code, are registered or deposited in the issuer). 

Form mod. 22 – RFI (Claim for repayment of Portuguese tax on dividends from shares and interest from debt securities)
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Portugal: Changes to the withholding tax procedure

Further to Announcement A08006, dated 7 January 2008, and as a result of the recently approved 2008 
State Budget Law, Clearstream Banking1 hereby informs customers of the following changes to the tax 
procedures for Portuguese securities:

• A new quick refund procedure is available for dividend withholding tax;

• A new statutory deadline is defined for the submission of reclaims under the standard refund 
procedure;

• The frequency of required submission of official documentation for central banks and 
governmental agencies is modified.

New quick refund procedure for dividend withholding tax
Eligible beneficial owners that did not obtain relief at source from withholding tax on dividends from 
Portuguese equities can now use the quick refund procedure to reclaim the relevant amount of tax in 
respect of dividend payments made as of 1 January 2008.

The documentation required to apply for a quick refund on behalf of eligible beneficial owners is the same 
as for relief at source together with, in addition, a corporate action instruction (via SWIFT message MT568 
or CreationOnline) specifying the customer’s request to benefit from a quick refund and including their 
account and dividend payment details (ISIN, PD etc.).

Due to the replacement of the Mod 8-RFI form with the Mod 21-RFI, the documentation described 
below will have to be provided to Clearstream Banking, according to the residency status and/or tax-
exempt status of the final beneficial owner as one of the following:

• A resident of a country that has a Double Taxation Treaty (DTT) with Portugal (see “Appendix 1” 
on page 4); or

• A non-resident of Portugal recognised as exempt under Portuguese legislation; or

• A resident of Portugal recognised as exempt under Portuguese legislation.

If the beneficial owner is a resident of a DTT country:
• Position Breakdown Report (PBR - see “Appendix 2” on page 5) indicating the position held per 

respective beneficial owner on the record date of each dividend payment; and

• Mod 21-RFI (see “Appendix 3” on page 6) for each quick refund application.

The information provided in the Mod. 21-RFI must match the breakdown information as 
mentioned in the PBR.

The Mod. 21-RFI is available on the web site of the Portuguese Tax Authorities:
http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

The form consists of a set of three similar pages and a fourth page that must be printed on the 
reverse side of each of the three first pages. The respective recipient is shown in the bottom 
right-hand corner, as follows:

− Portuguese Tax Authorities - via Clearstream Banking (Page 1 with Page 4);

− The tax authorities of the country of residence of the beneficial owner (Page 2 with Page 4);

− The beneficial owner (Page 3 with Page 4).

Important note: Failure to follow these instructions will be sufficient reason for the Portuguese Tax 
Authorities to refuse the documentation.

1. Clearstream Banking in this Announcement refers collectively to Clearstream Banking Frankfurt (CBF) and Clearstream Banking 
Luxembourg (CBL). CBF and CBL are Deutsche Börse Group companies.

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/
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If the beneficial owner is a non-resident of Portugal recognised as exempt under Portuguese 
legislation:

• Position Breakdown Report (PBR - see “Appendix 2” on page 5) indicating the position held per 
respective beneficial owner on the record date of each dividend payment; and

• A Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries of Equities Not Resident in 
Portugal (see “Appendix 4” on page 7) for each quick refund application by a non-resident 
beneficial owner considered as exempt from withholding tax (for example, a supranational entity) 
and certifying that it is effectively the beneficial owner of the relevant securities at the record 
date of the relevant dividend payment date.

This statement must be completed under the beneficial owner’s own letterhead and the 
information that it contains must match the breakdown information as mentioned in the PBR.

If the beneficial owner is a resident of Portugal recognised as exempt under Portuguese 
legislation:

• Position Breakdown Report (PBR - see “Appendix 2” on page 5) indicating the position held per 
respective beneficial owner on the record date of each dividend payment; and

• A Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries of Equities Resident in Portugal 
(see “Appendix 5” on page 8) for each quick refund application by the following Portuguese 
residents considered as entitled to an exemption from withholding tax according to the 
applicable Portuguese legislation:

− Art. 90º CIRC (Corporate Income Tax Law) - Exemption from withholding tax.
(Art. 90º - Dispensa de retenção na fonte - do CIRC (Cód. Imposto s/ Rendimento Pessoas Colectivas))

− Art. 9º of CIRC - State, Autonomous Regions, local authorities, their associations governed by 
public law and social security federations and institutions.
(Art. 9º do CIRC - Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, suas associações de direito público 
e federações e instituições de segurança social)

− Art. 10º CIRC (Corporate Income Tax Law) - General Public Interest Companies, Charities and 
other non-governmental social entities.
(Art. 10º - Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social, isenção reconhecida por 
Despacho Ministerial

− Art. 14º EBF (Tax Incentives Statute) - Pension funds and assimilated funds established in 
accordance with domestic law.
(Art. 14º - Fundos de pensões e equiparáveis - do EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais))

− Art. 21º EBF (Tax Incentives Statute) - Retirement-savings funds (FPR), Education-savings 
funds (FPE) or Retirement and education savings funds (FPR/E).
(Art. 21º - FPR, FPE, FPR/E - do EBF)

− Art 22º-A EBF (Tax Incentives Statute) - Venture capital investment funds.
(Art. 22º-A - Fundos de capital de risco - do EBF)

− Art. 24º EBF (Tax Incentives Statute) - Stock savings funds.
(Art. 24º - Planos de poupança em acções (PPA) - do EBF)

The exempt entity must certify that it is effectively the beneficial owner of the relevant securities 
at the record date of the relevant dividend payment date.

This statement must be completed under the beneficial owner’s own letterhead and the 
information that it contains must match the breakdown information as mentioned in the PBR.

Quick refund deadline
The deadline for reclaiming withholding tax via the quick refund through Clearstream Banking is at the 
latest 10:00 Central European Time on the 10th of the month (or the last business day prior to the 10th, 
if the latter is not a business day) following the month in which the dividend payment was made.
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New statutory deadline
For all dividends paid as of 1 January 2008, the statutory deadline for reclaiming withholding tax via the 
standard procedure is two years after the end of the year during which the income payment was made 
(that is, not, as previously, two years after the income payment date).

The deadline by which Clearstream Banking must receive the required documentation for a standard 
refund application is, at the latest, two months prior to the statutory deadline. All standard refund 
applications received after this deadline will be processed by Clearstream Banking on a “best-efforts” 
basis. However, in such cases, Clearstream Banking will apply an extra charge and accepts no 
responsibility for forms that have not reached the Portuguese Tax Authorities by the date considered to 
be the statute of limitations deadline.

Customers are strongly encouraged to use the relief at source or quick refund procedures. Clearstream 
Banking accepts no responsibility for the acceptance or non-acceptance of the standard refund 
applications by the tax authorities nor for the reimbursement of taxes paid.

Lifting of requirement for central banks and governmental agencies
For final beneficial owners that are central banks or governmental agencies domiciled in a country that 
has a DTT with Portugal and whose total holding remains unchanged, the periodic re-submission of the 
official forms to apply the DTT is no longer mandatory.

Nevertheless, customers holding Portuguese equities on behalf of such final beneficiaries must inform 
Clearstream Banking of any changes with respect to their compliance with the conditions for the 
application of the exemption or reduction of withholding tax under the DTT.

Further information
The above information has been confirmed by Clearstream Banking’s local custodian. However, further 
clarifications or interpretations of the changes introduced by the 2008 State Budget Law N° 67-A/2007 
may be expected. As a consequence, Clearstream Banking continues to monitor the situation and will 
inform customers as soon as new information is available.

For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821
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Appendix 1. Equities - Double Taxation Treaties concluded by Portugal 
and currently in force

Note: Clearstream Banking provides these rates for information purposes only and does not assume 
liability in any case of error, omission or consequential damages. The rate as prescribed in the 
DTT assumes that the beneficial owner does not hold a substantial percentage of the share 
capital of the company paying the dividend. Different rates may apply for substantial holdings. 
Please refer to the actual DTT or your tax advisor for further information.

Country
Rate prescribed 

by the DTT – 
Dividends (%)

Tax relief 
available

(%)
Country

Rate prescribed 
by the DTT – 

Dividends (%)

Tax relief 
available

(%)

The standard rate of withholding tax on dividends is 20% prior to any relief.

Algeria 15 5 Luxembourg 15 5

Austria 15 5 Macau 10 10

Belgium 15 5 Malta 15 5

Brazil 15 5 Mexico 10 10

Bulgaria 15 5 Morocco 15 5

Canada 15 5 Mozambique 15 5

Cape Verde 10 10 Netherlands 10 10

China 10 10 Norway 15 5

Cuba 10 10 Poland 15 5

Czech Republic 15 5 Romania 15 5

Denmark 10 10 Russia 15 5

Estonia 10 10 Singapore 10 10

Finland 15 5 Slovak Republic 15 5

France 15 5 Slovenia 15 5

Germany 15 5 Spain 15 5

Greece 15 5 Sweden 10 10

Hungary 15 5 Switzerland 15 5

Iceland 15 5 Tunisia 15 5

India 15 5 Turkey 15 5

Ireland 15 5 Ukraine 15 5

Italy 15 5 United Kingdom 15 5

Korea, Republic of 15 5 U.S.A. 15 5

Latvia 10 10 Venezuela 10 10

Lithuania 10 10
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Appendix 2. Position Breakdown Report (PBR)

.

Clearstream Banking account number:

Security common code / ISIN:

Payment date:

Record date:

Total holding on record date:

Position breakdown per beneficial owner

Beneficial owner ID
Name / Address / Tax ID / Country Holding

Total:

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Appendix 3. Mod 21-RFI Claim for total or partial exemption from 
Portuguese withholding tax

A copy of the form Mod-21 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.



COPY FOR THE ENTITY OBLIGED TO WITHHOLD TAX
EXEMPLAR DESTINADO À ENTIDADE OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTE

MOD. 
21-RFI

1

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

2

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

3

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos mencionados no presente formulário e que estão correctos todos os elementos nele 
indicados. Mais declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

I state that I am (the entity identified in Box I is) the beneficial owner of the income mentioned in this form and that the information included here-
in is accurate. I further declare that this income is not effectively connected with any permanent establishment or fixed base situated in Portugal.

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE

VII

Local
City

_____________/________/________

Assinatura:
Signature:

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Signatário Autorizado:
Nome
Authorized signatory:
Name

Função:
Title/Position:

A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)
QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)

IV

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal ?
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%  ?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of income in a percentage of 10%  or more?

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos ?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income?
Em caso afi rmativo especifi que
If yes, please specify

1 - No(s) ano(s) civil(is) em que os rendimentos vão ser pagos ou colocados à sua disposição, vai residir em Portugal ?
1 - Will you stay in Portugal during the calendar year(s) in which the income will be paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique a estimativa do número de dias de permanência 
If yes, please indicate the estimated number of days of your stay

3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD)
3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD)

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal ?
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

Em caso afi rmativo, indique o endereço 
If yes, please  indicate the address

    __________/________/________
e a nacionalidade
and your nationality

IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALV

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
TAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in  the country of residence
NIF no país de residência

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)

________________________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    



Form. mod. 21 - RFI (Pedido de dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar a dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português, quando 
o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha celebrado Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação. 

Deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos obtidos em território português (ou pelo seu 
representante legal em Portugal)  destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente 
do Estado da residência do benefi ciário efectivo dos rendimentos, à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o 
compõem. O formulário é válido pelo prazo de um ano, contado a partir da data respectiva certifi cação pela autoridade 
competente do Estado de residência do benefi ciário dos rendimentos. O benefi ciário dos rendimentos deverá informar 
imediatamente a entidade devedora ou pagadora caso se verifi quem alterações nos pressupostos de que depende a dispensa 
total ou parcial de retenção na fonte. No caso de dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida, o 
formulário deverá ser entregue ao intermediário fi nanceiro junto do qual o benefi ciário efectivo tem a conta de valores mobiliários 
que, por sua vez, o reencaminhará para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.    

Qualquer que seja a natureza dos rendimentos indicados no quadro II a entrega do formulário junto da entidade portuguesa 
obrigada a efectuar a retenção na fonte deverá verifi car-se até à data em que ocorre essa obrigação. Essa entidade conservará 
o exemplar que lhe foi remetido, devendo apresentá-lo apenas quando solicitado e no prazo que for fi xado.

O pedido de dispensa de retenção na fonte só se considera entregue quando o formulário estiver integral e correctamente 
preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades fi scais competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou Convenção 
para Evitar Dupla Tributação, e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo, neste último caso, a quarta 
página ser impressa em triplicado no verso das três primeiras.                   

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, devem 
estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de Identifi cação 
Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deverá ainda ser preenchido o 
NIF português que, caso não exista, será obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.               
                      

QUADRO  II
Neste quadro, destinado à identifi cação dos rendimentos, deve assinalar-se a natureza dos rendimentos que vão ser obtidos em 
Portugal de acordo com as defi nições e/ou âmbito de aplicação dos artigos da Convenção Para Evitar a Dupla Tributação aplicável. 
Em particular, o campo 8 (prestações de serviços) deve ser assinalado relativamente aos casos que caiam no âmbito do artº 7º 
da Convenção, isto é, quando se trate de rendimentos de prestações de serviços a incluir no lucro das empresas.
O código ISIN é de preenchimento obrigatório, quando exista, dispensando a indicação da entidade emitente.
Deverá ser entregue um único formulário a cada entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto sobre rendimentos obtidos em território português.   
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários.        
                              

QUADRO  V
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário detém acções ou valores mobiliários representativos de 
dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.  
Como se referiu em “observações prévias”, será esta entidade que reencaminhará o formulário, depois de devidamente preenchido 
e certifi cado, para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.            
                           

QUADRO VI
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário dos rendimentos, a identifi car  obrigatoriamente apenas nos 
casos em que este  pretenda que seja o seu representante legal a solicitar a dispensa total ou parcial da retenção na fonte do 
imposto devido em Portugal. 

QUADRO  VII
A declaração constante deste quadro deve ser assinada pelo benefi ciário efectivo, ou pelo seu representante legal em 
Portugal. 

QUADRO  IV
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável. 

QUADRO  III
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado da residência do benefi ciário dos 
rendimentos. 



BOX V 
This box must only be completed in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermedi-
ary non resident in Portugal on behalf of the benefi cial owner.
As above referred in the preliminary observations, this entity will forward the form, after duly fi lled in and certifi ed, to the entity 
resident in Portugal obliged to withhold tax.
 

BOX VI
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative, this completion is only mandatory in cases, where the 
benefi cial owner wants the legal representative to claim the total or partial exemption from withholding tax due in Portugal.
 

BOX VII
The statement in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal.
 

BOX  IV
Answer “Yes” or “No” to the questions and specify whenever applicable.

BOX  III
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner‘s State of residence. 

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner of the income. The name /business name, as well as the address, must be 
complete and in capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one from the benefi cial 
owner’s country of residence. The Portuguese TIN must also be entered. In case it does not exist, it must be required by the entity 
obliged to withhold tax. The indication of the e-mail address is optional.
 

BOX II
This box is intended to identify the income. The nature of the income that will be derived in Portugal, accordingly to the defi nitions 
and/or application scope of the articles of the applicable Convention for the Avoidance of Double Taxation, must be marked. In 
particular, box 8 (services rendered) must be marked in cases provided for under Article 7 of the Convention i.e. if the income 
derived as a consideration for services rendered is included in the business profi ts. 
It is mandatory to complete the ISIN code, whenever there is one, being not necessary to indicate the issuer.
Each entity resident in Portugal obliged to withhold tax from income derived in Portuguese territory must receive a single form.
If there are not enough lines, please use the number of forms necessary.

The purpose of this form is to claim total or partial exemption from Portuguese withholding tax, in cases where the benefi cial 
owner is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner of the income derived in Portuguese territory (or by the legal representa-
tive in Portugal). After each copy is duly certifi ed by the competent tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it 
must be sent to the entity indicated at the right bottom. The validity of the form will be for one year, beginning on the date 
the competent authority certifi es the State of residence of  the benefi cial owner of the income. In case any of the requeri-
ments to grant partial or total relief of  withholding tax at source cases to be verifi ed the benefi cial owner of the income will inform 
the paying agent immediatly. As to dividends from shares and interest from debt securities, the form must be sent to the fi nancial 
intermediary that holds the securities in an account on behalf of benefi cial owner. Afterwards the fi nancial intermediary will forward 
the form to the entity resident in Portugal obliged to withhold tax.

Whatever the nature of the income in box II, the form must be submitted to the Portuguese entity obliged to withhold tax, until the 
date in which the obligation to withhold tax arises. This entity will keep the copy and will present it only when required within the 
established deadline. 

The claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax is deemed to be submitted only when the form is entirely 
and correctly fi lled in. 

This form is available at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoid-
ance of Double Taxation and also on the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt. In case it is downloaded from this webpage, the 
fourth page has to be printed out in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.
 

PRELIMINARY  OBSERVATIONS:

Form mod. 21 – RFI (Claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax)

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 
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Appendix 4. Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries 
of Equities Not Resident in Portugal

(Letterhead of the institution as beneficial owner)

Clearstream Banking
Attention OTL - Tax Services
42, avenue J.F. Kennedy
L-2967 Luxembourg
Luxembourg

The undersigned institution:

Name of institution: _____________________________________________________

Full address: _____________________________________________________

_____________________________________________________

Tax identification number: _____________________________________________________

holding, via the following Clearstream Banking customer:

Name of customer: _____________________________________________________

Account number: _____________________________________________________

the following security with Clearstream Banking:

Common Code/ISIN: _____________________________________________________

Security name: _____________________________________________________

Dividend payment date: _____________________________________________________

Quantity of shares held: _____________________________________________________

1. Hereby certifies that it is the beneficial owner of the above-mentioned security and holding position at the
record date of the dividend payment indicated; and

2. Hereby appoints Clearstream Banking and Clearstream Banking's depository in Portugal, for the purposes
of the applicable law, as its attorneys in fact for the purpose of providing this document or a copy of this
document to the appropriate Portuguese authorities, including the Portuguese tax authorities, if requested
by the latter, as foreseen in section b), n.º 2 and section b), n.º 7, of article 119 of CIRS.

.

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Appendix 5. Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries 
of Equities Resident in Portugal

(Letterhead of the institution as beneficial owner)

Clearstream Banking
Attention OTL - Tax Services
42, avenue J.F. Kennedy
L-2967 Luxembourg
Luxembourg

The undersigned institution resident in Portugal:

Name of institution: _____________________________________________________

Full address: _____________________________________________________

_____________________________________________________

Tax identification number: _____________________________________________________

holding, via the following Clearstream Banking customer:

Name of customer: _____________________________________________________

Account number: _____________________________________________________

the following security with Clearstream Banking:

Common Code/ISIN: _____________________________________________________

Security name: _____________________________________________________

Dividend payment date: _____________________________________________________

Quantity of shares held: _____________________________________________________

1. Hereby certifies that it is the beneficial owner of the above-mentioned security and holding position at the
record date of the dividend payment indicated; and
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Appendix 5 (cont). Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries of 
Equities Resident in Portugal

2. Hereby declares that it is not subject to withholding tax, in accordance with the applicable legislation,
indicated herein after (tick one or more boxes as applicable): 

and provides this ownership statement, in accordance with what is foreseen in paragraph b), no. 2, of article 119º
of CIRS [(alínea b) do nº 2 do artigo 119º do CIRS], hereby appointing CB and CB's depository in Portugal, for the
purposes of the above mentioned Laws, as its attorneys in fact for the purpose of providing this document to the
appropriate Portuguese authorities, including the Portuguese tax authorities, if requested by the latter. 

.

Art. 90º – Dispensa de retenção na fonte - do CIRC (Cód. Imposto s/ Rendimento Pessoas Colectivas). 
(Art. 90º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Exemption from withholding tax). 

Art. 9º do CIRC - Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, suas associações de direito público e
federações e instituições de segurança social
(Art. 9º of CIRC - State, Autonomous Regions, local authorities, their associations governed by public law and social
security federations and institutions)

Art. 10º – Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social – do CIRC, isenção reconhecida
por Despacho Ministerial nº ..............., publicado em Diário da República...........................
(Art. 10º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Administrative public utility companies and private social   solidarity
institutions.   Exemption   recognized   by   Ministerial   Decree-Regulation   nº.   ....….. . published in the Official Journal
on ……….)·

Art.º 14º - Fundos de pensões e equiparáveis – do EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
(Art. 14º of EBF (Tax Incentives Statute) - Pension funds and assimilated funds established in accordance with
domestic law) 

Art. 21º - FPR, FPE, FPR/E – do EBF 
(Art. 21º of EBF (Tax Incentives Statute) - Retirement-savings funds (FPR), Education-savings funds (FPE) or
Retirement and education savings funds (FPR/E))

Art. 22º-A - Fundos de capital de risco – do EBF 
(Art 22º-A of EBF (Tax Incentives Statute) - Venture capital investment funds). 

Art. 24º - Planos de poupança em acções (PPA) – do EBF 
(Art. 24º of EBF (Tax Incentives Statute) - Stock savings funds) 

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Portugal: Quick refund available to tax exempt Portuguese beneficial 
owners on interest payments

As a result of the recently approved 2008 State Budget Law, Clearstream Banking1 is pleased to advise 
its customers, that effective

immediately

a quick refund of withholding tax on interest payments is available to beneficial owners resident of 
Portugal and recognised as exempt under Portuguese legislation.

Background
In Announcement A048 of 12 April 2006, Clearstream Banking informed customers that, as established 
by Article 9 of the Special Tax Regime approved by Decree-Law 193/2005 of 7 November 2005, 
beneficial owners resident in Portugal and eligible for exemption from Portuguese withholding tax 
could not use the quick refund procedure for reclaiming tax withheld on interest payments.

Under the provisions of the 2008 State Budget Law, exempt Portuguese beneficial owners that did not 
obtain relief at source from withholding tax on interest from Portuguese debt securities can now use 
the quick refund procedure to reclaim the full amount of tax in respect of interest payments made from 
1 January 2008.

The following Portuguese residents are considered to be entitled to an exemption from withholding tax 
according to the applicable Portuguese legislation:

− Art. 90º CIRC (Corporate Income Tax Law) - Exemption from withholding tax.
(Art. 90º - Dispensa de retenção na fonte - do CIRC (Cód. Imposto s/ Rendimento Pessoas Colectivas))

− Art. 9º of CIRC - State, Autonomous Regions, local authorities, their associations governed by 
public law and social security federations and institutions.
(Art. 9º do CIRC - Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, suas associações de direito público 
e federações e instituições de segurança social)

− Art. 10º CIRC (Corporate Income Tax Law) - General Public Interest Companies, Charities and 
other non-governmental social entities.
(Art. 10º - Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social, isenção reconhecida por 
Despacho Ministerial

− Art. 14º EBF (Tax Incentives Statute) - Pension funds and assimilated funds established in 
accordance with domestic law.
(Art. 14º - Fundos de pensões e equiparáveis - do EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais))

− Art. 21º EBF (Tax Incentives Statute) - Retirement-savings funds (FPR), Education-savings 
funds (FPE) or Retirement and education savings funds (FPR/E).
(Art. 21º - FPR, FPE, FPR/E - do EBF)

− Art 22º-A EBF (Tax Incentives Statute) - Venture capital investment funds.
(Art. 22º-A - Fundos de capital de risco - do EBF)

− Art. 24º EBF (Tax Incentives Statute) - Stock savings funds.
(Art. 24º - Planos de poupança em acções (PPA) - do EBF)

1. Clearstream Banking in this Announcement refers collectively to Clearstream Banking Frankfurt (CBF) and Clearstream Banking 
Luxembourg (CBL). CBF and CBL are Deutsche Börse Group companies.
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Impact on customers
The documentation required to apply for a quick refund of interest1 on behalf of exempt Portuguese 
beneficial owners is the following:

• Position Breakdown Report (PBR - see “Appendix 1” on page 3) indicating the position held per 
respective beneficial owner on the record date of each interest payment; and

• A Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries of Debt Securities or Equities 
Resident in Portugal (see “Appendix 2” on page 4) for each quick refund application. The 
Portuguese exempt entity must certify that it is effectively the beneficial owner of the relevant 
securities at the record date of the relevant interest payment date.

This statement must be completed under the beneficial owner’s own letterhead and the 
information that it contains must match the breakdown information as mentioned in the PBR.

Quick refund deadline
The deadline for reclaiming withholding tax via the quick refund through Clearstream Banking is at the 
latest 10:00 Central European Time on the 10th of the month (or the last business day prior to the 10th, 
if the latter is not a business day) following the month in which the interest payment was made.

Other categories of beneficial owners
Customers using the quick refund procedure to reclaim the full amount of tax on interest through 
Clearstream Banking on behalf of the following categories of beneficial owners:

• Non-residents of Portugal that are not residents in a tax-haven country or territory, or

• Non-resident institutions of which less than 20% is owned by entities resident in Portugal, or

• Central banks and government agencies resident or not for tax purposes in a tax-haven country 
or territory

must continue to apply the provisions of the Special Tax Regime approved by Decree-Law 193/2005 of 7 
November 2005. As a consequence, for these beneficial owners, the certification requirements and 
quick refund deadline (i.e. at the latest 80 calendar days after the interest payment for which 
application for the quick refund is made) remain unchanged. Further details can be found in the 
Clearstream Banking Tax Guide - Portugal (section Debt securities - Decree-Law 193/2005).

Further information
For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

1. The quick refund procedure to be used on dividend payments is explained in Announcement A08015 of 18 January 2008.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821
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Appendix 1. Position Breakdown Report (PBR)

.

Clearstream Banking account number:

Security common code / ISIN:

Payment date:

Record date:

Total holding on record date:

Position breakdown per beneficial owner

Beneficial owner ID
Name / Address / Tax ID / Country Holding

Total:

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Appendix 2. Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries 
of Debt Securities and Equities Resident in Portugal

(Letterhead of the institution as beneficial owner)

Clearstream Banking
Attention OTL - Tax Services
42, avenue J.F. Kennedy
L-2967 Luxembourg
Luxembourg

The undersigned institution resident in Portugal:

Name of institution: _____________________________________________________

Full address: _____________________________________________________

_____________________________________________________

Tax identification number: _____________________________________________________

holding, via the following Clearstream Banking customer:

Name of customer: _____________________________________________________

Account number: _____________________________________________________

the following security with Clearstream Banking:

Common Code/ISIN: _____________________________________________________

Security name: _____________________________________________________

Interest/Dividend payment date: _____________________________________________________

Nominal position/Quantity of shares held:_____________________________________________________

1. Hereby certifies that it is the beneficial owner of the above-mentioned security and holding position at the
record date of the interest/dividend payment indicated; and
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Appendix 2 (cont). Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries of 
Debt Securities and Equities Resident in Portugal

2. Hereby declares that it is not subject to withholding tax, in accordance with the applicable legislation,
indicated herein after (tick one or more boxes as applicable): 

and provides this ownership statement, in accordance with what is foreseen in paragraph b), no. 2, of article 119º
of CIRS [(alínea b) do nº 2 do artigo 119º do CIRS], hereby appointing CB and CB's depository in Portugal, for the
purposes of the above mentioned Laws, as its attorneys in fact for the purpose of providing this document to the
appropriate Portuguese authorities, including the Portuguese tax authorities, if requested by the latter. 

.

Art. 90º – Dispensa de retenção na fonte - do CIRC (Cód. Imposto s/ Rendimento Pessoas Colectivas). 
(Art. 90º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Exemption from withholding tax). 

Art. 9º do CIRC - Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, suas associações de direito público e
federações e instituições de segurança social
(Art. 9º of CIRC - State, Autonomous Regions, local authorities, their associations governed by public law and social
security federations and institutions)

Art. 10º – Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social – do CIRC, isenção reconhecida
por Despacho Ministerial nº ..............., publicado em Diário da República...........................
(Art. 10º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Administrative public utility companies and private social   solidarity
institutions.   Exemption   recognized   by   Ministerial   Decree-Regulation   nº.   ....….. . published in the Official Journal
on ……….)·

Art.º 14º - Fundos de pensões e equiparáveis – do EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
(Art. 14º of EBF (Tax Incentives Statute) - Pension funds and assimilated funds established in accordance with
domestic law) 

Art. 21º - FPR, FPE, FPR/E – do EBF 
(Art. 21º of EBF (Tax Incentives Statute) - Retirement-savings funds (FPR), Education-savings funds (FPE) or
Retirement and education savings funds (FPR/E))

Art. 22º-A - Fundos de capital de risco – do EBF 
(Art 22º-A of EBF (Tax Incentives Statute) - Venture capital investment funds). 

Art. 24º - Planos de poupança em acções (PPA) – do EBF 
(Art. 24º of EBF (Tax Incentives Statute) - Stock savings funds) 

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date



Announcement Tax

A08056 14 March 2008

14 March 2008
A08056 (1)

Portugal: Updates to the official reclaim forms

Further to and superseding Announcement A08006, dated 7 January 2008, Clearstream Banking1 
hereby advises customers that the Portuguese Tax Authorities have amended the official Mod 21-RFI 
and Mod 22-RFI forms to be used for reclaiming withholding tax under the convention for the avoidance 
of double taxation.

Background
The new forms initially published according to Despacho Ministerial nº 30.359 have been subjected to 
some adjustments according to Despacho Ministerial Nº 4743-A/2008, as follows:

• Changes to Mod 21-RFI (for obtaining relief at source or quick refund on dividend payments):

− In Box III, the year(s) of tax residency can now be included - to be completed by the beneficial 
owner’s local tax authorities; and

− A Box has been added to identify the entity resident in Portugal that is obliged to withhold the 
tax - to be completed by Clearstream Banking’s local custodian.

• Changes to Mod 22-RFI (for applying for refund of withholding tax on dividend payments):

− In Box III, the year(s) of tax residency can now be included - to be completed by the beneficial 
owner’s local tax authorities.

Versions of the newly revised forms are included, for information purposes only, in “Appendix 1” on 
page 3 and “Appendix 2” on page 4 of this Announcement.

Impact on customers
From now on and according to Clearstream Banking’s current tax procedure for Portuguese securities, 
final beneficial owners that qualify for the benefit of a reduced rate of withholding tax in accordance 
with a Double Taxation Treaty (DTT) between their country of residence and Portugal should complete 
and submit the newly revised forms (in addition to the tax certification required for obtaining relief at 
source or refund of withholding tax on dividends as explained in the Customer Tax Guide (Portugal)).

Customers are reminded that each of the new forms consists of a set of three similar pages and a 
fourth page that must be printed on the reverse side of each of the other three pages. The respective 
recipient is shown in the bottom right-hand corner, as follows:

• Portuguese Tax Authorities - via Clearstream Banking (Page 1 with Page 4);

• The tax authorities of the beneficial owner’s country of residence of (Page 2 with Page 4);

• The beneficial owner (Page 3 with Page 4).

N.B.: Failure to submit the forms in this arrangement will be sufficient reason for the Portuguese Tax 
Authorities to refuse the documentation.

Transition period
According to Circular Nº 5/2008, dated 11 March 2008, submission of the old Mod 7-RFI, Mod 8-RFI, 
Mod 13-RFI and Mod 14-RFI forms will be accepted by the Portuguese Tax Authorities until 30 April 2008.

The same deadline also applies to acceptance of the initial versions of Mod 21-RFI and Mod 22-RFI (as 
previously published with Clearstream Banking Announcement A08006, dated 7 January 2008).

In the particular case of the DTT with Spain and due to Spanish internal legislation that stipulates that 
the documents be certified in Spanish only, forms Mod 7-RFI, Mod 8-RFI, Mod 13-RFI and Mod 14-RFI 
will remain valid until the approval of the new official forms in Portuguese and Spanish versions.

1. Clearstream Banking in this Announcement refers collectively to Clearstream Banking Frankfurt (CBF) and Clearstream Banking 
Luxembourg (CBL). CBF and CBL are Deutsche Börse Group companies.
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Availability of the new forms
The newly revised Mod 21-FI and Mod 22-FI forms are available at:

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

Further information
For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/
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Appendix 1. Mod 21-RFI Claim for total or partial exemption from 
Portuguese withholding tax

A copy of the form Mod-21 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.



COPY FOR THE ENTITY OBLIGED TO WITHHOLD TAX
EXEMPLAR DESTINADO À ENTIDADE OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTE

MOD. 
21-RFI

1

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS/WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOU-
BLE TAXATION, IN                         , IN THE YEAR(S) ______ TO ______ AND IS /WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É/FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTA-
ÇÃO, EM                  , NO(S) ANO(S) ______ A ______ ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               



COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

2

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS/WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOU-
BLE TAXATION, IN                         , IN THE YEAR(S) ______ TO ______ AND IS /WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É/FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTA-
ÇÃO, EM                   , NO(S) ANO(S) ______ A ______ ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               



COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

3

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS/WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOU-
BLE TAXATION, IN                         , IN THE YEAR(S) ______ TO ______ AND IS /WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É/FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTA-
ÇÃO, EM         , NO(S) ANO(S) ______ A ______ ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos mencionados no presente formulário e que estão correctos todos os elementos nele 
indicados. Mais declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

I state that I am (the entity identified in Box I is) the beneficial owner of the income mentioned in this form and that the information included here-
in is accurate. I further declare that this income is not effectively connected with any permanent establishment or fixed base situated in Portugal.

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE

VIII

Local
City

_____________/________/________

Assinatura:
Signature:

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Signatário Autorizado:
Nome
Authorized signatory:
Name

Função:
Title/Position:

A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)
QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)

IV

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal ?
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%  ?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of income in a percentage of 10%  or more?

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos ?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income?
Em caso afi rmativo especifi que
If yes, please specify

1 - No(s) ano(s) civil(is) em que os rendimentos vão ser pagos ou colocados à sua disposição, vai residir em Portugal ?
1 - Will you stay in Portugal during the calendar year(s) in which the income will be paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique a estimativa do número de dias de permanência 
If yes, please indicate the estimated number of days of your stay

3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD)
3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD)

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal ?
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

Em caso afi rmativo, indique o endereço 
If yes, please  indicate the address

    __________/________/________
e a nacionalidade
and your nationality

IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALV

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
TAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in  the country of residence
NIF no país de residência

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVII

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)

________________________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

 IDENTIFICATION OF THE ENTITY RESIDENT IN PORTUGAL OBLIGED TO WITHHOLD TAX
 IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE RESIDENTE EM PORTUGAL QUE SE ENCONTRA OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTEVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)



Form. mod. 21 - RFI (Pedido de dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar a dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português, quando 
o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha celebrado Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação. 

Deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos obtidos em território português (ou pelo seu 
representante legal em Portugal)  destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente 
do Estado da residência do benefi ciário efectivo dos rendimentos, à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o 
compõem. O formulário é válido pelo prazo máximo de um ano. O benefi ciário dos rendimentos deverá informar imediatamente 
a entidade devedora ou pagadora caso se verifi quem alterações nos pressupostos de que depende a dispensa total ou parcial de 
retenção na fonte. No caso de dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida, o formulário deverá 
ser entregue ao intermediário fi nanceiro junto do qual o benefi ciário efectivo tem a conta de valores mobiliários que, por sua vez, 
o reencaminhará para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.    
Qualquer que seja a natureza dos rendimentos indicados no quadro II a entrega do formulário junto da entidade portuguesa 
obrigada a efectuar a retenção na fonte deverá verifi car-se até ao termo do prazo estabelecido para a entrega do respectivo 
imposto. Essa entidade conservará o exemplar que lhe foi remetido, devendo apresentá-lo apenas quando solicitado e no prazo 
que for fi xado.

O pedido de dispensa de retenção na fonte só se considera entregue quando o formulário estiver integral e correctamente 
preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades fi scais competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou Convenção 
para Evitar Dupla Tributação, e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo, neste último caso, a quarta 
página ser impressa em triplicado no verso das três primeiras.                   
                   

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, devem 
estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de Identifi cação 
Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deverá ainda ser preenchido o 
NIF português que, caso não exista, será obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.               

QUADRO  II
Neste quadro, destinado à identifi cação dos rendimentos, deve assinalar-se a natureza dos rendimentos que vão ser obtidos em 
Portugal de acordo com as defi nições e/ou âmbito de aplicação dos artigos da Convenção Para Evitar a Dupla Tributação aplicável. 
Em particular, o campo 8 (prestações de serviços) deve ser assinalado relativamente aos casos que caiam no âmbito do artº 7º 
da Convenção, isto é, quando se trate de rendimentos de prestações de serviços a incluir no lucro das empresas.
No campo 1.1, o código ISIN é de preenchimento obrigatório, quando exista, dispensando a indicação da entidade emitente.
Deverá ser entregue um único formulário a cada entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto sobre rendimentos obtidos em território português.   
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários.        

QUADRO  V
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário detém acções ou valores mobiliários representativos de 
dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.  
Como se referiu em “observações prévias”, será esta entidade que reencaminhará o formulário, depois de devidamente preenchido 
e certifi cado, para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.            

QUADRO VII
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário dos rendimentos, a identifi car  obrigatoriamente apenas nos 
casos em que este  pretenda que seja o seu representante legal a solicitar a dispensa total ou parcial da retenção na fonte do 
imposto devido em Portugal. 

QUADRO  VIII
A declaração constante deste quadro deve ser assinada pelo benefi ciário efectivo, ou pelo seu representante legal em 
Portugal. 

QUADRO  IV
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável. 

QUADRO  III
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado da residência do benefi ciário dos 
rendimentos. 

QUADRO VI
Quadro destinado à identifi cação da entidade residente em Portugal que se encontra obrigada a efectuar a retenção na fonte do 
imposto. 



BOX V 
This box must only be completed in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermedi-
ary non resident in Portugal on behalf of the benefi cial owner.
As above referred in the preliminary observations, this entity will forward the form, after duly fi lled in and certifi ed, to the entity 
resident in Portugal obliged to withhold tax.
 

BOX VII
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative, this completion is only mandatory in cases, where the 
benefi cial owner wants the legal representative to claim the total or partial exemption from withholding tax due in Portugal.
 

BOX VIII
The statement in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal.
 

BOX  IV
Answer “Yes” or “No” to the questions and specify whenever applicable.

BOX  III
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner‘s State of residence. 

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner of the income. The name /business name, as well as the address, must be 
complete and in capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one from the benefi cial 
owner’s country of residence. The Portuguese TIN must also be entered. In case it does not exist, it must be required by the entity 
obliged to withhold tax. The indication of the e-mail address is optional.
 

BOX II
This box is intended to identify the income. The nature of the income that will be derived in Portugal, accordingly to the defi nitions 
and/or application scope of the articles of the applicable Convention for the Avoidance of Double Taxation, must be marked. In 
particular, box 8 (services rendered) must be marked in cases provided for under Article 7 of the Convention i.e. if the income 
derived as a consideration for services rendered is included in the business profi ts. 
In box 1.1 it is mandatory to complete the ISIN code, whenever there is one, being not necessary to indicate the issuer.
Each entity resident in Portugal obliged to withhold tax from income derived in Portuguese territory must receive a single form.
If there are not enough lines, please use the number of forms necessary.

The purpose of this form is to claim total or partial exemption from Portuguese withholding tax, in cases where the benefi cial 
owner is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner of the income derived in Portuguese territory (or by the legal representative 
in Portugal). After each copy is duly certifi ed by the competent tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it must be 
sent to the entity indicated at the right bottom. This form shall be valid for a maximum period of one year. The benefi cial owner 
of the income must immediately inform the payer if any of the conditions to benefi t from partial or total relief from withholding tax 
ceases to be met. As to dividends from shares and interest from debt securities, the form must be sent to the fi nancial intermediary 
that holds the securities in an account on behalf of benefi cial owner. Afterwards the fi nancial intermediary will forward the form to 
the entity resident in Portugal obliged to withhold tax.

Whatever the nature of the income in box II, the form must be submitted to the Portuguese resident entity obliged to withhold tax, not 
later than the tax due date. This entity will keep the copy and will present it only when required within the established deadline. 

The claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax is deemed to be submitted only when the form is entirely 
and correctly fi lled in. 

This form is available at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoid-
ance of Double Taxation and also on the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt. In case it is downloaded from this webpage, the 
fourth page has to be printed out in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.
 

PRELIMINARY  OBSERVATIONS:

Form mod. 21 – RFI (Claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax)

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 

BOX VI
This box is intended to identify the entity resident in Portugal which is obliged to withhold tax. 
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Appendix 2. Mod 22-RFI Claim for repayment of Portuguese tax on 
dividends from shares and interest from debt securities

A copy of the form Mod-22 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.



MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR DSRI
EXEMPLAR DESTINADO À DSRI 1

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________, IN THE YEAR ______, 
AND WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, NO ANO 
______, ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO 2

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________, IN THE YEAR ______, 
AND WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, NO ANO 
______, ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



MOD.
22-RFI

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residênciaNOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar) NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence  

II

PEDIDO DE REEMBOLSO DO IMPOSTO PORTUGUÊS SOBRE DIVIDENDOS DE ACÇÕES E JUROS DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A 
DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:
CLAIM FOR REPAYMENT OF PORTUGUESE TAX ON DIVIDENDS FROM SHARES AND INTEREST FROM DEBT SECURITIES, UNDER THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION BE-
TWEEN PORTUGAL AND:

A - DIVIDENDS
A - DIVIDENDOS

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais 
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

YEAR OF THE INCOME
ANO A QUE RESPEITAM OS RENDIMENTOS

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS E DOS VALORES DE IMPOSTO
IDENTIFICATION OF THE INCOME AND OF THE TAX AMOUNTS

QUANTIDADE

NUMBER OF 
SHARES

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA COLOCAÇÃO À 
DISPOSIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

PAYABLE DATE 
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
DIVIDENDOS

GROSS DIVIDENDS
(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD
(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID
(8)

B - INTEREST
B - JUROS

COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO 3

NIF DA ENTIDADE EMITENTE

TIN OF THE ISSUER

CÓDIGO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
DESIGNAÇÃO

SECURITY ISIN CODE OR
DESCRIPTION

VALOR
NOMINAL
NOMINAL 
POSITION

(3)(1) (2)

DATA DE AQUISIÇÃO 
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

(4)

DATA DE VENCIMENTO 
DOS JUROS 

(aaaa/mm/dd)
PAYABLE DATE
(yyyy/mm/dd)

(5)

VALOR BRUTO DOS 
JUROS

GROSS INTEREST

(6)

VALOR DO IMPOSTO 
RETIDO

TAX WITHHELD

(7)

VALOR DO IMPOSTO A 
REEMBOLSAR

TAX TO BE REPAID

(8)

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I HELD THE SHARES/DEBT SECURITIES IDENTIFIED IN BOX II DURING THE REFERRED PERIOD. WE FURTHER CERTIFY THAT THE AMOUNTS OF WITHHOLDING TAX INDICATED IN BOX II WERE DELIV-
ERED BY THE REMITTANCE FORM  ______________, OF ___/___/____.

DECLARAMOS QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I DETEVE AS ACÇÕES / VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DE DÍVIDA IDENTIFICADOS NO QUADRO II NO PERÍODO NELE REFERIDO. MAIS DECLARAMOS QUE OS MONTANTES DO 
IMPOSTO RETIDO INDICADOS NO QUADRO II FORAM ENTREGUES PELA GUIA N.º ____________________, DE ___/___/____.

DECLARAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO RESIDENTE EM PORTUGAL
STATEMENT BY THE FINANCIAL INTERMEDIARY RESIDENT IN PORTUGAL

III

Nome/Denominação social
Name/Business name:

Local
City:

_____________/________/________

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Função:
Title/Position:

NIF
TIN:

Assinatura:
Signature:

WE CERTIFY THAT THE ENTITY IDENTIFIED IN BOX I WAS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER THE TERMS OF ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE TAXATION, IN___________________________, IN THE YEAR ______, 
AND WAS SUBJECT TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I FOI RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, EM _________________________________________________________, NO ANO 
______, ESTANDO SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER’S STATE OF RESIDENCE IV

Local
City

_____________/________/________

Data
Date

Assinatura e selo ofi cial
Signature and offi cial stamp

Signatário Autorizado: Nome
Authorized Signatory: Name

Entidade
Entity



IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
 IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
 NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
FAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in the country of residence 
NIF no país de residência

QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)
 QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)V
A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal? 
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of the income in a percentage of 10% or more?

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income? 

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS
1 - No ano civil em que os rendimentos foram pagos ou colocados à sua disposição, residiu em Portugal? 
1 - Did you stay in Portugal during the calendar year in which the income was paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique o número de dias de permanância
If yes, please indicate the number of days of your stay

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal?    

Em caso afi rmativo, indique o endereço
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

If yes, please indicate the address ____________________________________________________________________________________________________
3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD) _________/_____/_____         e a nacionalidade ________________________________________________

3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD) _________/_____/_____       and your nationality  ________________________________________________

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)
_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Em caso afi rmativo, especifi que
If yes, please specify
_______________________________________________________________________________________________________________________________  
_______________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                 Não  No
                      

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVIII
NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

Sim  Yes                 Não  No
                      

 STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE
 DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGALIX

IBAN

SWIFT/BIC CODE

2. Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos a que respeita este formulário, estando correctos todos os elementos nele indicados. Mais 
declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

Local
City

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)                   /            /        

Nome
Name

Função
Title / Position

2. I state that  I am (the entity identifi ed in Box I is) the benefi cial owner of the income mentioned in this form and that the information included herein is accurate. I further state that this income is 
not effectively connected with any permanent establishment or fi xed base situated in Portugal.

Signatário Autorizado
Authorized signatory

Assinatura
Signature

1. Solicito por este meio o reembolso do imposto português retido na fonte e o seu depósito na seguinte conta bancária, da qual sou titular:
1. I hereby claim the repayment of the Portuguese withholding tax, and its deposit on the following bank account, from which I'm the benefi cial owner:

3. Declaro que fi co ciente de que com o depósito na conta indicada no ponto 1. a DGCI se considera desonerada de qualquer responsabilidade quanto ao destino posterior da respectiva im-
portância. Caso não seja indicada conta bancária, o reembolso será efectuado através de cheque remetido para o endereço constante do Quadro I
3. I certify, I'm aware that with a deposit account indicated in item 1. the DGCI is not responsible for the further use given to the account amounts. In case there is no indication of bank account, 
the repayment will be carried out by cheque forwarded to the adress indicated in Box I.

 STATEMENT BY THE ENTITY RESIDENT IN PORTUGAL OBLIGED TO WITHHOLD TAX
 DECLARAÇÃO DA ENTIDADE RESIDENTE EM PORTUGAL QUE SE ENCONTRA OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTEVII

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

Declaramos que a entidade identifi cada no Quadro I auferiu os rendimentos mencionados no Quadro II e que os montantes do imposto retido indicados no mesmo 
Quadro foram entregues pela guia n.º _________________________, de  ___/___/____.
We certify that the entity identifi ed in Box I gained the income mentioned in Box II and that the amounts of withholding tax indicated in the same Box were delivered by 
the remittance form  _________________________, of  ___/___/____.

LOCAL
CITY

DATA
DATE

NIF
TIN

SIGNATÁRIO AUTORIZADO
AUTHORIZED SIGNATORY

FUNÇÃO
TITLE/POSITION

ASSINATURA
SIGNATURE



QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, 
devem estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de 
Identifi cação Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deve ainda ser 
preenchido o NIF português, que foi prévia e obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte 
de imposto, excepto se o formulário for directamente remetido à DSRI pelo benefi ciário efectivo do rendimento, caso em que é 
dispensado o seu preenchimento. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.       
                             

QUADRO  II
Depois de assinalada com “X” a natureza do rendimento a que se refere o pedido de reembolso, devem ser preenchidas todas 
as colunas do respectivo quadro, em conformidade com o solicitado. Na coluna (2) deve inscrever-se obrigatoriamente o código 
ISIN. Quando não exista código ISIN, e apenas nesse caso, deverá indicar-se a designação do valor mobiliário (exemplo: 
“acções ao portador da sociedade …”).
Todos os valores inscritos devem ser expressos em euros, calculados à taxa de câmbio que tenha sido utilizada para efeitos 
de retenção na fonte.
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários. 
                              

QUADRO  III
Este quadro deve ser preenchido, assinado e devidamente autenticado pelo intermediário fi nanceiro residente em Portugal 
(ou pelo representante legal em Portugal de entidade registadora ou depositária de quaisquer valores mobiliários que não seja 
considerada residente em território português). Se o intermediário fi nanceiro residente em Portugal for a entidade que se encontra 
obrigada a proceder à retenção na fonte do imposto, deverá indicar o número e a data da guia pela qual o imposto retido foi 
entregue, não sendo necessário preencher o quadro VII. Caso contrário, o Quadro VII é de preenchimento obrigatório.
Este quadro não deverá ser preenchido quando não se verifi que a intervenção de qualquer intermediário fi nanceiro residente 
em Portugal nem de representante legal em Portugal de entidade registadora ou depositária de quaisquer valores mobiliários 
que não seja considerada residente em território português (por exemplo se os valores mobiliários, nos termos do Código dos 
Valores Mobiliários, estiverem registados ou depositados junto da entidade emitente).

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar o reembolso do imposto português sobre dividendos de acções e juros de valores 
mobiliários representativos de dívida, quando o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha 
celebrado Convenção para Evitar a Dupla Tributação. 
  
O presente formulário deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos, ou pelo seu representante 
legal em Portugal, destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente do Estado 
de residência do benefi ciário dos rendimentos,  à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o compõem.

O formulário destinado à administração fi scal portuguesa deve ser enviado para a Direcção de Serviços das Relações Internac-
ionais (DSRI), para a morada nele indicada, no prazo máximo de dois anos, contados a partir do termo do ano em que se 
verifi cou o facto gerador do imposto, salvo se prazo mais dilatado estiver previsto na Convenção.

O pedido de reembolso só se considerará entregue quando o formulário estiver integral e correctamente preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades tributárias competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou 
Convenção para Evitar a Dupla Tributação e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo neste último caso 
a quarta página ser impressa em triplicado, no verso das três primeiras. 

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  VIII
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário efectivo dos rendimentos, sendo de preenchimento obrigatório 
apenas nos casos em que este pretenda que seja o seu representante legal a solicitar o reembolso do imposto português.  

QUADRO  IX

QUADRO  IV
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado de residência do benefi ciário efectivo 
dos rendimentos.                               
     

QUADRO V
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável.

QUADRO  VI
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário efectivo dos rendimentos detém acções ou valores 
mobiliários representativos de dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.

QUADRO  VII
Quadro destinado à identificação da entidade residente em Portugal que se encontra obrigada a efectuar a 
retenção na fonte do imposto, devendo os elementos dele constantes estar correcta e completamente preenchidos.  

Form. mod. 22 - RFI (Pedido de reembolso do imposto português sobre dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida)

As declarações constantes deste quadro devem ser assinadas pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos ou pelo seu represen-
tante legal em Portugal, os quais fi cam responsáveis pela veracidade das mesmas.



BOX IV 
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner’s State of residence. 

BOX  V
Answer YES or NO, to the questions and specify whenever applicable. 

BOX  VI
This box must be fi lled in only in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermediary 
not resident in Portugal on behalf of the benefi cal owner. 

BOX  VII
This box is intended to identify the entity resident in Portugal which is obliged to withhold tax. The information must be fi lled in 
completly and correctly.  

BOX  VIII
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative in Portugal. Its completion is mandatory only in cases 
where the benefi cial owner wants the legal representative to claim the repayment of the Portuguese tax.  

BOX  IX
The statements in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal, which 
are responsible for the accuracy of information herein indicated.  

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 

The purpose of this form is to claim the repayment from Portuguese tax on dividends from shares and interest from debt 
securities in cases where the benefi ciary of the income is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention 
for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner or by the legal representative in Portugal. After each copy is duly certifi ed 
by the tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it must be sent to the entity indicated at the right bottom.

The copy for the Portuguese tax administration must be sent to Direcção de Serviços das Relações Internacionais (DSRI) to the 
address indicated in it within a period not exceeding two years as from the end of the year of the taxable event, unless 
there is a wider deadline foreseen in the Convention.

The claim for repayment will be deemed to be submitted only when the form is entirely and correctly fi lled in. This form is available 
at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxa-
tion and also at the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt . In case it is downloaded from this webpage, the fourth page has to be 
printed in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.  

PRELIMINARY OBSERVATIONS:

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner. The name/business name, as well as the address must be complete and in 
capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one of the benefi cial owner’s country of 
residence. The Portuguese TIN which was previously and mandatorily requested by the entity obliged to withhold tax, must also 
be entered. Its completion is dismissed in cases where the form is sent to DSRI directly by the benefi cial owner. The indication 
of the e-mail is optional. 

BOX  II
After marking with an «X» the nature of the income related to the claim for repayment, please complete every column in this box 
in compliance with the requested. On column (2), the ISIN code is mandatory. In cases where the ISIN code doesn’t exist, and 
only in those cases, the box must be fi lled in with the description of the securities (example: bearer shares of company…) 
Every amount must be indicated in euro, calculated at the exchange rate that was used for the withholding tax.
If there are not lines enough, please use the number of forms necessary.

BOX  III
This box must be fi lled in, signed and duly certifi ed by the fi nancial intermediary resident in Portugal (or by the legal representa-
tive of the registration or depository entity of any debt securities which is not considered a resident in Portuguese territory). If 
the fi nancial intermediary resident in Portugal is the entity obliged to withhold tax, it should indicate the number and the date of 
the remittance form by wich the withholding tax was delivered and it does not have to complete box VII. On the contrary, it is 
mandatory to complete box VII.
This box shall not be fi lled in when there is an intervention of any fi nancial intermediary resident in Portugal or any legal repre-
sentative of the registration or depository entity of any debt securities which is not considered a resident in Portugal (for example, 
if the securities, under the securities code, are registered or deposited in the issuer). 

Form mod. 22 – RFI (Claim for repayment of Portuguese tax on dividends from shares and interest from debt securities)
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Portugal: Simplified relief at source and quick refund on dividends

Effective

immediately
a new simplified relief at source and quick refund procedure on dividend payments is available under 
the conventions for the avoidance of double taxation.

Background
The Portuguese Tax Authorities have clarified the procedure to be followed by final beneficial owners 
qualifying for the benefit of a reduced rate of withholding tax on dividends in accordance with a Double 
Taxation Treaty (DTT) between their country of residence and Portugal in order to apply for relief at 
source or quick refund.

Formerly, a duly completed and stamped official form Mod 21-RFI, signed by the beneficial owner and 
the beneficial owner’s local tax authorities, was required per dividend payment or quick refund 
application.

Following the latest clarifications, a form Mod 21-RFI (with BOX III duly completed) is now required only 
annually and remains valid for all dividend payments (irrespective of ISIN) made during one year from 
the date when the certificate was completed, stamped and signed by the beneficial owner’s local tax 
authorities.

Impact on customers
From now on and according to Clearstream’s current relief at source and quick refund procedure for 
Portuguese equities, final beneficial owners that qualify for the benefit of a reduced rate of withholding 
tax in accordance with a DTT between their country of residence and Portugal should complete and 
submit documentation as described in the following sections.

Forms to be submitted
Eligible final beneficial owners should submit the following documentation:

• (If not already provided) a Mod 21-RFI, duly completed and signed (including BOX III completed, 
stamped and signed by the beneficial owner’s local tax authorities), before the first dividend 
payment. See “Appendix 1” on page 2 (for information only).

If a valid Mod 21-RFI has already been submitted for a dividend payment made in 2008, you must 
inform us, before upcoming dividend payments, of the ISIN, the payment date and the name of 
the beneficial owner for which that Mod 21-RFI was submitted.

• A Position Breakdown Report (PBR) that indicates, on the record date of each dividend payment, 
the position held per respective beneficial owner.

An original PBR must be sent by registered mail; otherwise, a copy can be sent by authenticated 
means of communication. See “Appendix 2” on page 3 (for information only).

Deadlines for the submission of the forms
The deadlines for submitting the required documentation are as follows (by 10:00 CET in each case):

• For relief at source: at least two business days before the record date of the relevant dividend 
payment;

• For quick refund: at the latest by the 10th of the month (or the last business day before the 10th, 
if the latter is not a business day) following the month in which the dividend payment was made.
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Important note: In order to provide more flexibility in investment, to avoid an uncertified period and 
thereby to ensure relief at source on dividend payments for all certified beneficial 
owners, we strongly recommend that you provide a renewed Mod 21-RFI by 31 January 
of each year.

Completing form Mod 21-RFI
The Mod 21-RFI form consists of a set of three similar pages and a fourth page that must be printed on 
the reverse side of each of the three first pages. The respective recipient is shown in the bottom right-
hand corner, as follows:

• Portuguese Tax Authorities - via Clearstream (Page 1 with Page 4);

• The tax authorities of the country of residence of the beneficial owner (Page 2 with Page 4);

• The beneficial owner (Page 3 with Page 4).

Important note: Failure to follow these instructions will be sufficient reason for the Portuguese Tax 
Authorities to refuse the documentation.

Availability of the forms
The official form Mod 21-FI is available on the web site of the Portuguese Tax Authorities at:

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

The electronic version of the form Position Breakdown Report (PBR) is available on our web site at:

http://www.clearstream.com/ci/dispatch/en/subcat/0b00f4bb80703616

Further information
For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

Appendix 1. Mod 21-RFI Claim for total or partial exemption from 
Portuguese withholding tax

A copy of the form Mod-21 RFI is presented - for information purposes only - over the following pages.

Luxembourg Frankfurt
Email: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821

http://www.clearstream.com/ci/dispatch/en/subcat/0b00f4bb80703616
http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/


COPY FOR THE ENTITY OBLIGED TO WITHHOLD TAX
EXEMPLAR DESTINADO À ENTIDADE OBRIGADA A EFECTUAR A RETENÇÃO NA FONTE

MOD. 
21-RFI

1

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIARY'S COUNTRY OF RESIDENCE
EXEMPLAR DESTINADO À ADMINISTRAÇÃO FISCAL DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

2

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



COPY FOR THE BENEFICIARY OF THE INCOME
EXEMPLAR DESTINADO AO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO

MOD. 
21-RFI

3

Número de Identifi cação Fiscal (NIF) no país de residência

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME / BUSINESS NAME

TAX RESIDENCE (Street, number and fl oor)
DOMICÍLIO FISCAL (Rua, número e andar)

NIF PORTUGUÊS (Ver instruções)
POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

CITY
LOCALIDADE

IDENTIFICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS
IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER OF THE INCOME

PORTUGUESE TIN (see instructions)

Tax Identifi cation Number (TIN) in the country of residence

II

PEDIDO DE DISPENSA TOTAL OU PARCIAL DE RETENÇÃO NA FONTE DO IMPOSTO PORTUGUÊS, EFECTUADO AO ABRIGO DA CONVENÇÃO PARA EVI-
TAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO ENTRE PORTUGAL E:  
CLAIM FOR TOTAL OR PARTIAL EXEMPTION FROM PORTUGUESE WITHHOLDING TAX, UNDER  THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE  
TAXATION BETWEEN PORTUGAL AND:                               

IDENTIFICAÇÃO DOS RENDIMENTOS
DESCRIPTION OF THE INCOME

1 - DIVIDENDS
1.1 - FROM SHARES

1 - DIVIDENDOS
1.1 - DE ACÇÕES

REPÚBLICA PORTUGUESA
MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

I

E-MAIL:
CORREIO ELECTRÓNICO:

COUNTRY
PAÍS

QUANTIDADE
NUMBER OF SHARES

ENTIDADE EMITENTE OU CÓDIGO ISIN
ISSUER OR ISIN CODE

1.2 - OTHER DIVIDENDS1.2 - RESTANTES DIVIDENDOS

VALOR DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL
VALUE OF THE PARTICIPATION

ENTIDADE PARTICIPADA
PARTICIPATED ENTITY

2 - INTEREST
2.1 - FROM DEBT SECURITIES

2 - JUROS
2.1 - DE VALORES MOBILIÁRIOS REPRESENTATIVOS DA DÍVIDA

VALOR NOMINAL
NOMINAL POSITION

DESIGNAÇÃO DO VALOR MOBILIÁRIO OU 
CÓDIGO ISIN

DESCRIPTION OF SECURITIES OR ISIN CODE

_________/_______/______
_________/_______/______

ENTIDADE EMITENTE
ISSUER

2.2 - OTHER INTEREST2.2 - RESTANTES JUROS

NATUREZA DOS CRÉDITOS
NATURE OF THE DEBT CLAIMS

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CONSTITUIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

STARTING DATE
(yyyy/mm/dd)

VALOR DOS CRÉDITOS
VALUE OF THE DEBT CLAIMS

DATA DE AQUISIÇÃO
(aaaa/mm/dd)

ACQUISITION DATE
(yyyy/mm/dd)

3 - ROYALTIES3 - ROYALTIES

NATUREZA DAS ROYALTIES
NATURE OF THE ROYALTIES

_________/_______/______
_________/_______/______

DATA DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (aaaa/mm/dd)

DATE OF CONCLUSION OF THE CONTRACT (yyyy/mm/dd)

4 - INDEPENDENT PERSONAL SERVICES 5 - TRABALHO DEPENDENTE 5 - INCOME FROM EMPLOYMENT

6 - PENSÕES
6.1 - DE NATUREZA PRIVADA

6. - PENSIONS
6.1 - OTHER THAN FROM GOVERNMENT SERVICE

7 - REMUNERAÇÕES PÚBLICAS 7 - INCOME FROM GOVERNMENT SERVICE

8 - PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 8 - SERVICES RENDERED

4 - TRABALHO INDEPENDENTE

6.2 - DE NATUREZA PÚBLICA 6.2 - FROM GOVERNMENT SERVICE

Comissões
Comissions

Outras
Other

Especifi que
Specify

9 - RESTANTES RENDIMENTOS 9 - OTHER INCOME

Identifi que a natureza do rendimento
Describe the nature of the income

WE CERTIFY THAT THE ENTITIY IDENTIFIED IN BOX I IS RESIDENT FOR TAX PURPOSES, UNDER ARTICLE 4 OF THE CONVENTION FOR THE AVOIDANCE OF DOUBLE 
TAXATION, IN              , WHERE IT IS LIABLE TO INCOME TAX.

CERTIFICA-SE QUE A ENTIDADE IDENTIFICADA NO QUADRO I É RESIDENTE FISCAL, NOS TERMOS DO ARTº 4º DA CONVENÇÃO PARA EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO, 
EM          , ONDE ESTÁ SUJEITA A IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO.

III

LOCAL
CITY

ENTIDADE
ENTITY

CERTIFICAÇÃO DAS AUTORIDADES FISCAIS COMPETENTES DO ESTADO DE RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO
CERTIFICATION BY THE COMPETENT TAX AUTHORITIES OF THE BENEFICIAL OWNER'S STATE OF RESIDENCE

_____________/________/________

DATA (AAAA/MM/DD
DATE (YYYY/MM/DD)

ASSINATURA E SELO OFICIAL
SIGNATURE AND OFFICIAL STAMP

D I R E C Ç Ã O - G E R A L D O S  I M P O S TO S  -  D G C I
DSRI - Direcção  de Serviços das Relações Internacionais
Av.a Eng.o Duarte Pacheco, 28 - 4º     1099 - 013  Lisboa PORTUGAL

Tel:  351.21.3834200 Fax:  351.21.3834414 E-mai l :  dsr i@dgci .min- f inancas.pt



Declaro que sou (a entidade identifi cada no Quadro I é) o benefi ciário efectivo dos rendimentos mencionados no presente formulário e que estão correctos todos os elementos nele 
indicados. Mais declaro que estes rendimentos não estão efectivamente conexos com qualquer estabelecimento estável ou instalação fi xa localizados em Portugal.

I state that I am (the entity identified in Box I is) the beneficial owner of the income mentioned in this form and that the information included here-
in is accurate. I further declare that this income is not effectively connected with any permanent establishment or fixed base situated in Portugal.

DECLARAÇÃO DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOS OU DO SEU REPRESENTANTE LEGAL
STATEMENT BY THE BENEFICIAL OWNER OR BY THE LEGAL REPRESENTATIVE

VII

Local
City

_____________/________/________

Assinatura:
Signature:

Data (AAAA/MM/DD)
Date (YYYY/MM/DD)

Signatário Autorizado:
Nome
Authorized signatory:
Name

Função:
Title/Position:

A - A PREENCHER POR PESSOAS SINGULARES E POR PESSOAS COLECTIVAS
A - TO BE FILLED IN BY INDIVIDUALS, COMPANIES AND ANY OTHER BODY OF PERSONS

QUESTIONÁRIO (A RESPONDER PELO BENEFICIÁRIO DO RENDIMENTO)
QUESTIONS (TO BE ANSWERED BY THE BENEFICIAL OWNER)

IV

1 - Dispõe de estabelecimento estável ou instalação fi xa em Portugal ?
1 - Do you have a permanent establishment or a fi xed base in Portugal?
2 - Participa no capital social da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos em percentagem igual ou superior a 10%  ?
2 - Do you participate in the share capital of the debtor(s) of income in a percentage of 10%  or more?

B - A PREENCHER SOMENTE POR PESSOAS SINGULARES
B - TO BE FILLED IN ONLY BY INDIVIDUALS

3 - Pertence aos órgãos sociais da(s) entidade(s) devedora(s) dos rendimentos ?
3 - Do you belong to the board of directors or to the supervisory board of the debtor(s) of the income?
Em caso afi rmativo especifi que
If yes, please specify

1 - No(s) ano(s) civil(is) em que os rendimentos vão ser pagos ou colocados à sua disposição, vai residir em Portugal ?
1 - Will you stay in Portugal during the calendar year(s) in which the income will be paid or put at your disposal?

Em caso afi rmativo, indique a estimativa do número de dias de permanência 
If yes, please indicate the estimated number of days of your stay

3 - Indique a sua data de nascimento (AAAA/MM/DD)
3 - Please indicate your date of birth (YYYY/MM/DD)

2 - Dispõe de habitação permanente em Portugal ?
2 - Do you have a permanent home in Portugal?

Em caso afi rmativo, indique o endereço 
If yes, please  indicate the address

    __________/________/________
e a nacionalidade
and your nationality

IDENTIFICATION OF THE FINANCIAL INTERMEDIARY NON RESIDENT IN PORTUGAL
IDENTIFICAÇÃO DO INTERMEDIÁRIO FINANCEIRO NÃO RESIDENTE EM PORTUGALV

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

POSTCODE
CÓDIGO POSTAL

DOMICÍLIO FISCAL
TAX RESIDENCE

CITY
LOCALIDADE

COUNTRY
PAÍS

TIN in  the country of residence
NIF no país de residência

 IDENTIFICATION OF THE BENEFICIAL OWNER’S LEGAL REPRESENTATIVE
 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DO BENEFICIÁRIO EFECTIVO DOS RENDIMENTOSVI

NOME/DENOMINAÇÃO SOCIAL
NAME/BUSINESS NAME

Número de Identifi cação Fiscal (NIF)
Tax Identifi cation Number (TIN)

Em caso afi rmativo, indique a(s) entidade(s) e a(s) percentagem(ns) correspondente(s)
If yes, please indicate the debtor(s) and the corresponding percentage(s)

________________________________________________________________________________________________________________________________  

________________________________________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________________________________________________

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    

Sim  Yes                  Não  No                    



Form. mod. 21 - RFI (Pedido de dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português)

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

O presente formulário destina-se a solicitar a dispensa total ou parcial de retenção na fonte do imposto português, quando 
o benefi ciário do rendimento seja residente em país com o qual Portugal tenha celebrado Convenção para Evitar a Dupla 
Tributação. 

Deve ser preenchido, em triplicado, pelo benefi ciário efectivo dos rendimentos obtidos em território português (ou pelo seu 
representante legal em Portugal)  destinando-se cada um dos exemplares, depois de certifi cados pela autoridade fi scal competente 
do Estado da residência do benefi ciário efectivo dos rendimentos, à entidade indicada na parte inferior direita das páginas que o 
compõem. O formulário é válido pelo prazo de um ano, contado a partir da data respectiva certifi cação pela autoridade 
competente do Estado de residência do benefi ciário dos rendimentos. O benefi ciário dos rendimentos deverá informar 
imediatamente a entidade devedora ou pagadora caso se verifi quem alterações nos pressupostos de que depende a dispensa 
total ou parcial de retenção na fonte. No caso de dividendos de acções e juros de valores mobiliários representativos de dívida, o 
formulário deverá ser entregue ao intermediário fi nanceiro junto do qual o benefi ciário efectivo tem a conta de valores mobiliários 
que, por sua vez, o reencaminhará para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.    

Qualquer que seja a natureza dos rendimentos indicados no quadro II a entrega do formulário junto da entidade portuguesa 
obrigada a efectuar a retenção na fonte deverá verifi car-se até à data em que ocorre essa obrigação. Essa entidade conservará 
o exemplar que lhe foi remetido, devendo apresentá-lo apenas quando solicitado e no prazo que for fi xado.

O pedido de dispensa de retenção na fonte só se considera entregue quando o formulário estiver integral e correctamente 
preenchido.
Este formulário pode ser obtido junto das autoridades fi scais competentes dos Estados com os quais Portugal celebrou Convenção 
para Evitar Dupla Tributação, e ainda via Internet, na página www.dgci.min-fi nancas.pt, devendo, neste último caso, a quarta 
página ser impressa em triplicado no verso das três primeiras.                   

OBSERVAÇÕES PRÉVIAS

QUADRO  I
Destina-se à identifi cação do benefi ciário efectivo dos rendimentos. O nome/denominação social, bem como a morada, devem 
estar completos e, quando preenchidos manualmente, devem ser inscritos com letra maiúscula. O primeiro Número de Identifi cação 
Fiscal (NIF) a inscrever corresponde ao do país de residência do benefi ciário dos rendimentos. Deverá ainda ser preenchido o 
NIF português que, caso não exista, será obrigatoriamente requerido pela entidade obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto. A indicação do endereço de correio electrónico (e-mail) é facultativa.               
                      

QUADRO  II
Neste quadro, destinado à identifi cação dos rendimentos, deve assinalar-se a natureza dos rendimentos que vão ser obtidos em 
Portugal de acordo com as defi nições e/ou âmbito de aplicação dos artigos da Convenção Para Evitar a Dupla Tributação aplicável. 
Em particular, o campo 8 (prestações de serviços) deve ser assinalado relativamente aos casos que caiam no âmbito do artº 7º 
da Convenção, isto é, quando se trate de rendimentos de prestações de serviços a incluir no lucro das empresas.
O código ISIN é de preenchimento obrigatório, quando exista, dispensando a indicação da entidade emitente.
Deverá ser entregue um único formulário a cada entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte de 
imposto sobre rendimentos obtidos em território português.   
No caso de as linhas serem insufi cientes, deverão ser utilizados os formulários que forem necessários.        
                              

QUADRO  V
Este quadro só deve ser preenchido nos casos em que o benefi ciário detém acções ou valores mobiliários representativos de 
dívida em conta aberta junto de um intermediário fi nanceiro não residente em Portugal.  
Como se referiu em “observações prévias”, será esta entidade que reencaminhará o formulário, depois de devidamente preenchido 
e certifi cado, para a entidade residente em Portugal obrigada a efectuar a retenção na fonte.            
                           

QUADRO VI
Destina-se à identifi cação do representante legal do benefi ciário dos rendimentos, a identifi car  obrigatoriamente apenas nos 
casos em que este  pretenda que seja o seu representante legal a solicitar a dispensa total ou parcial da retenção na fonte do 
imposto devido em Portugal. 

QUADRO  VII
A declaração constante deste quadro deve ser assinada pelo benefi ciário efectivo, ou pelo seu representante legal em 
Portugal. 

QUADRO  IV
Responder SIM ou NÃO às questões colocadas, especifi cando quando aplicável. 

QUADRO  III
Este quadro é reservado à certifi cação pelas autoridades fi scais competentes do Estado da residência do benefi ciário dos 
rendimentos. 



BOX V 
This box must only be completed in cases where the shares or the debt securities are held in an account by a fi nancial intermedi-
ary non resident in Portugal on behalf of the benefi cial owner.
As above referred in the preliminary observations, this entity will forward the form, after duly fi lled in and certifi ed, to the entity 
resident in Portugal obliged to withhold tax.
 

BOX VI
This box is intended to identify the benefi cial owner’s legal representative, this completion is only mandatory in cases, where the 
benefi cial owner wants the legal representative to claim the total or partial exemption from withholding tax due in Portugal.
 

BOX VII
The statement in this box must be signed by the benefi cial owner of the income or by the legal representative in Portugal.
 

BOX  IV
Answer “Yes” or “No” to the questions and specify whenever applicable.

BOX  III
This box is restricted to the certifi cation by the competent tax authorities of the benefi cial owner‘s State of residence. 

BOX I 
This box is intended to identify the benefi cial owner of the income. The name /business name, as well as the address, must be 
complete and in capital letters when handwritten. The fi rst Tax Identifi cation Number (TIN) to enter is the one from the benefi cial 
owner’s country of residence. The Portuguese TIN must also be entered. In case it does not exist, it must be required by the entity 
obliged to withhold tax. The indication of the e-mail address is optional.
 

BOX II
This box is intended to identify the income. The nature of the income that will be derived in Portugal, accordingly to the defi nitions 
and/or application scope of the articles of the applicable Convention for the Avoidance of Double Taxation, must be marked. In 
particular, box 8 (services rendered) must be marked in cases provided for under Article 7 of the Convention i.e. if the income 
derived as a consideration for services rendered is included in the business profi ts. 
It is mandatory to complete the ISIN code, whenever there is one, being not necessary to indicate the issuer.
Each entity resident in Portugal obliged to withhold tax from income derived in Portuguese territory must receive a single form.
If there are not enough lines, please use the number of forms necessary.

The purpose of this form is to claim total or partial exemption from Portuguese withholding tax, in cases where the benefi cial 
owner is resident in a country with which Portugal has concluded a Convention for the Avoidance of Double Taxation.

It has to be completed in triplicate by the benefi cial owner of the income derived in Portuguese territory (or by the legal representa-
tive in Portugal). After each copy is duly certifi ed by the competent tax authority of the benefi cial owner’s State of residence, it 
must be sent to the entity indicated at the right bottom. The validity of the form will be for one year, beginning on the date 
the competent authority certifi es the State of residence of  the benefi cial owner of the income. In case any of the requeri-
ments to grant partial or total relief of  withholding tax at source cases to be verifi ed the benefi cial owner of the income will inform 
the paying agent immediatly. As to dividends from shares and interest from debt securities, the form must be sent to the fi nancial 
intermediary that holds the securities in an account on behalf of benefi cial owner. Afterwards the fi nancial intermediary will forward 
the form to the entity resident in Portugal obliged to withhold tax.

Whatever the nature of the income in box II, the form must be submitted to the Portuguese entity obliged to withhold tax, until the 
date in which the obligation to withhold tax arises. This entity will keep the copy and will present it only when required within the 
established deadline. 

The claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax is deemed to be submitted only when the form is entirely 
and correctly fi lled in. 

This form is available at the competent tax authorities of the States with which Portugal has concluded a Convention for the Avoid-
ance of Double Taxation and also on the Internet at www.dgci.min-fi nancas.pt. In case it is downloaded from this webpage, the 
fourth page has to be printed out in triplicate on the reverse side of the three fi rst pages.
 

PRELIMINARY  OBSERVATIONS:

Form mod. 21 – RFI (Claim for total or partial exemption from Portuguese withholding tax)

INSTRUCTIONS FOR COMPLETION 
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Appendix 2. Position Breakdown Report (PBR) - for information purposes 
only
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Portugal: Important reminder: Renewal of the Statement for Exemption 
from Portuguese Withholding Tax on Income from Debt Securities

Please be reminded that, for those of you who hold Portuguese debt securities, the validity of the 
Statement for Exemption from Portuguese Withholding Tax on Income from Debt Securities dated 2008 
will expire on 31 December 2008.

In order to comply with the holding restriction established by Paragraph 2 of Article 17 of the Special 
Tax Regime approved by the Decree-Law 193/2005 on 7 November, and to benefit from exemption at 
source during the period between 1 January 2009 and 31 December 2009, you must provide a new 
“Statement for Exemption from Portuguese Withholding Tax on Income from Debt Securities” (see 
“Appendix 1” on page 2), dated 2009, no later than

15 January 2009

The statement, among other things, certifies that the final beneficial owners of Portuguese debt 
securities do not fall into any of the following categories:

• Residents for tax purposes in a country or territory considered as a tax haven by Portuguese 
legislation (see “Appendix 2” on page 3), except central banks and government agencies resident 
in those countries; or

• Residents of Portugal subject to Portuguese withholding tax and not eligible for exemption at 
source; or

• Non-resident institutions more than 20% owned by entities resident in Portugal;

and that they are therefore entitled to exemption from Portuguese withholding tax.

The original of each completed and duly signed Statement for Exemption must be sent to:

Clearstream Banking
Attn: OTL - PORTUGUESE TAX
42, avenue J.F. Kennedy
L-1855 Luxembourg
Luxembourg

Further information
For further information, please contact our Tax Help Desk on:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding our products and services, please visit www.clearstream.com.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821
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Appendix 1. Statement for Exemption from Portuguese Withholding Tax 
on Income from Debt Securities (Paragraph 2 of Article 17 of 
the Special Tax Regime approved by Decree-Law 193/2005 of 
7 November)

(This document must be completed under the customer’s letterhead and sent to Clearstream Banking by mail.)

The undersigned Participant hereby declares that he holds or will hold debt securities covered by the special tax

regime approved by the Decree-Law no. 193/2005 of 7 November (the “Securities”), in the following securities

account number _____________________ (the “Account”) with Clearstream Banking S.A., 42 avenue J.F. Kennedy,

L-1855 Luxembourg, Luxembourg.

We hold or will hold these Securities in our capacity of beneficial owner or in our capacity of intermediary, holding
Securities on behalf of one or more beneficial owners, including ourselves, if applicable, all of whom are eligible
for exemption at source from Portuguese withholding tax according to Portuguese legislation.

1. We are:

Name: _________________________________________________________________________________

Residence for tax purposes (full address): ______________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

Tax ID Number: __________________________________________________________________________

2. We hereby undertake to provide Clearstream Banking S.A. with a list of Beneficial Owners at each relevant
record date containing the name, residence for tax purposes, Tax Identification Number and nominal
position of Portuguese debt Securities for each Beneficial Owner, including ourselves if relevant, on behalf
of which we hold or will hold Portuguese debt securities in the Account.

3. We hereby undertake to notify Clearstream Banking S.A. promptly in the event that any information
contained in this certificate becomes untrue or incomplete.

4. We acknowledge that certification is required in connection with Portuguese law and we
irrevocably authorise Clearstream Banking S.A. and its Depository to collect and forward this statement or
a copy hereof, any attachments and any information relating to it, to the Portuguese authorities, including
tax authorities.

5. This statement is valid for a period of twelve months as from the date of signature.
.

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Appendix 2. Countries defined as tax havens under Portuguese legislation

Andorra Guam Pitcairn

Anguilla Guiana Puerto Rico

Antigua and Barbuda Honduras Qatar

Antilles, Netherlands Hong Kong San Marino

Aruba Isle of Man Santa Lucia

Ascension Jamaica Seychelles

Bahamas Jordan Solomon Islands

Bahrain Keslim Islands St. Christopher and Nevis

Barbados Kiribati Island St. Helena

Belize Kuwait St. Pierre and Miquelon

Bermuda Labuan St. Vincent and Grenadines

Bolivia Lebanon Samoa, American

Brunei Liberia Samoa, Western

Cayman islands Liechtenstein Svalbard Islands

Christmas Island Luxembourg (1929 holdings only) Swaziland

Cocos (Keeling) Islands Maldives Tokelau Islands

Cook Islands Mariana Islands Tonga

Costa Rica Marshall Islands Trinidad and Tobago

Cyprus Mauritius Tristan da Cunha

Djibuti Monaco Turks and Caicos

Dominica Montserrat Tuvalu Island

English Channel Islands a

a. Iincluding Jersey, Guernsey, Alderney, Sark, Herm.

Nauru United Arab Emirates

Falkland islands Niue Island Uruguay

Fiji Norfolk Island Vanuatu

French Polynesia Oman Virgin Islands, British

Gambia Pacific Islands (Trust Territory of the) Virgin Islands, United States

Gibraltar Palau Islands Yemen

Grenada Panama
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Portugal: Articles renumbered in tax certification

Effective

immediately

in order to obtain a reduced rate of withholding tax on income from debt securities or equities, you 
must use new templates for the "List of Beneficial Owners" and for the "Statement of Beneficial 
Ownership for Exempt Beneficiaries of Debt Securities and Equities Resident in Portugal".

Background
Further to the recent changes on the Fiscal Benefits Statute issued by the Portuguese Tax Authorities, 
the following articles have been renumbered (with no changes to the wording):

• Pension Funds and Assimilated Funds: was article 14º renumbered as article 16º;

• Venture Capital Investment Funds: was article 22º renumbered as article 23º;

• Stocks Savings Funds (FPA): was article 24º renumbered as article 26º.

The benefits granted by these articles continue to apply without change.

Impact on customers
From now on and according to Clearstream Banking’s current tax procedure for Portuguese securities, 
customers applying for a reduced rate of withholding tax on income from debt securities or equities 
must submit the new templates of the “List of Beneficial Owners” and of the "Statement of Beneficial 
Ownership for Exempt Beneficiaries of Debt Securities and Equities Resident in Portugal", in which the 
new article numbering is used.

Further information
Versions of the forms with the new numbering are presented at the end of this Announcement.

For further information, please contact our Tax Help Desk on:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding our products and services, please visit www.clearstream.com.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821



List of Beneficial Owners

Below is a representation of the spreadsheet used in uploading a list of beneficial owners electronically.



Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries
of Debt Securities and Equities Resident in Portugal

Clearstream Banking
Attention OTL - Tax Services
42, avenue J.F. Kennedy
L-1855 Luxembourg
Luxembourg

The undersigned institution resident in Portugal:

Name of institution: _____________________________________________________

Full address: _____________________________________________________

_____________________________________________________

Tax identification number: _____________________________________________________

holding, via the following Clearstream Banking customer:

Name of customer: _____________________________________________________

Account number: _____________________________________________________

the following security with Clearstream Banking:

Common Code/ISIN: _____________________________________________________

Security name: _____________________________________________________

Interest/Dividend payment date: _____________________________________________________

Nominal position/Quantity of shares held:_____________________________________________________

1. Hereby certifies that it is the beneficial owner of the above-mentioned security and holding position at the
record date of the interest/dividend payment indicated; and

(continued on next page)



Statement of Beneficial Ownership for Exempt Beneficiaries
of Debt Securities and Equities Resident in Portugal (cont)

(continued from previous page)

2. Hereby declares that it is not subject to withholding tax, in accordance with the applicable legislation,
indicated herein after (tick one or more boxes as applicable): 

and provides this ownership statement, in accordance with what is foreseen in paragraph b), no. 2, of article 119º
of CIRS [(alínea b) do nº 2 do artigo 119º do CIRS], hereby appointing CB and CB's depository in Portugal, for the
purposes of the above mentioned Laws, as its attorneys in fact for the purpose of providing this document to the
appropriate Portuguese authorities, including the Portuguese Tax Authorities, if requested by the latter. 

.

Art. 90º – Dispensa de retenção na fonte - do CIRC (Cód. Imposto s/ Rendimento Pessoas Colectivas). 
(Art. 90º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Exemption from withholding tax). 

Art. 9º do CIRC - Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais, suas associações de direito público e
federações e instituições de segurança social
(Art. 9º of CIRC - State, Autonomous Regions, local authorities, their associations governed by public law and social
security federations and institutions)

Art. 10º – Pessoas colectivas de utilidade pública e de solidariedade social – do CIRC, isenção reconhecida
por Despacho Ministerial nº ..............., publicado em Diário da República...........................
(Art. 10º of CIRC (Corporate Income Tax Law) - Administrative public utility companies and private social   solidarity
institutions.   Exemption   recognized   by   Ministerial   Decree-Regulation   nº.   ....….. . published in the Official Journal
on ……….)·

Art.º 16º - Fundos de pensões e equiparáveis – do EBF (Estatuto dos Benefícios Fiscais) 
(Art. 16º of EBF (Tax Incentives Statute) - Pension funds and assimilated funds established in accordance with
domestic law) 

Art. 21º - FPR, FPE, FPR/E – do EBF 
(Art. 21º of EBF (Tax Incentives Statute) - Retirement-savings funds (FPR), Education-savings funds (FPE) or
Retirement and education savings funds (FPR/E))

Art. 23º-A - Fundos de capital de risco – do EBF 
(Art 23º-A of EBF (Tax Incentives Statute) - Venture capital investment funds). 

Art. 26º - Planos de poupança em acções (PPA) – do EBF 
(Art. 26º of EBF (Tax Incentives Statute) - Stock savings funds) 

Authorised Signature Authorised Signature

Name Name

Title Title

Place Date
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Portugal:  Reminder: Renewal of Mod 21-RFI and Mod 8-RFI

Following our Announcements A08006, dated 14 March 2008 and A08165 dated 1 October 2008, please 
be reminded that Mod 21-RFI and Mod 8-RFI (to be submitted by the Spanish residents) duly completed, 
signed and including BOX III completed, stamped and signed by the beneficial owner's local tax 
authorities, remains valid for all dividend payments (irrespective of ISIN) made during one year from 
the date of the local tax authorities' certification. 

In order to provide more flexibility in investment, to avoid an uncertified period and thereby to ensure 
relief at source on dividend payments made during 2009 for all certified beneficial owners, we strongly 
recommend that you provide a renewed Mod 21-RFI, respective Mod 8-RFI by 

31 January 2009

Availability of the new forms
The official forms are available on the web site of the Portuguese Tax Authorities as follows:

• Mod 21-RFI:

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

• Mod 8-RFI for Spanish residents:

http://www.dgci.min-financas.pt/NR/rdonlyres/65FFD702-C809-42D1-8F98-F82023A8AB15/0/
RFI-%20Modelo%2008_Pr-div-a3.pdf

Further information
For further information, please contact the Clearstream Banking Tax Help Desk:

or Clearstream Banking Customer Service or your Relationship Officer.

For more general information regarding Clearstream Banking products and services, please visit the 
Clearstream Banking web site at www.clearstream.com.

Luxembourg Frankfurt
E-mail: tax@clearstream.com tax@clearstream.com
Telephone: +352-243-32835 +49-(0) 69-2 11-1 3821
Fax: +352-243-632835 +49-(0) 69-2 11-61 3821

http://www.dgci.min-financas.pt/pt/servicos/modelos_formularios/double_tax_conventions/

	2008 a08006 New official forms for reduced withholding tax on dividends
	2008 a08015 Changes to the withholding tax procedure
	2008 a08025 Quick refund available to tax exempt Portuguese beneficial owners on interest payments
	2008 a08056 Updates to the official reclaim forms
	2008 a08165 Simplified relief at source and quick refund on dividends
	2008 a08193 Important reminder: Renewal of the Statement for Exemption from Portuguese Withholding Tax on Income from Debt Securities
	2008 a08207 Articles renumbered in tax certification
	2008 a08216 Reminder: Renewal of Mod 21-RFI and Mod 8-RFI



